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documentos para formalização dos processos do dispensa ernergencial de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 

maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa e caso necessário solicitem 

compJernentaçâo ao Secretário requisitante M&iS Ximanes l$urençC-SME j. 

Planilha Linhas Kombi 
Prezado, 

Segue em anexo a planiiha inicial das linhas de kombi. 

e Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média. 
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(SMA) arquivou. 03/02/2025 23:53:09 Wilson César de Araújo 

04/02/2025 06:58:27 Maxwei Ximenes Lourenço SME arquivou. 

04/0212025 07:48:17 Luis Fernando Fiauzino Berros 
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Data 1QÇ ,2S 
Ma#oíXImenes Lourenço SME acompenhe de perto a formalização das A 

Servidor_______ 
dispensas para que não ocorram incorreções nas fixações dos quilômetros. 
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Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 
recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 
Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 

emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

215 

Prezados, bom dial 

Em atenção a demanda solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato; 

- Justificativa emergencial; 

- Vaiar de cada linha. 



07/02/2025, 11:59 

A 

ráglnaI 

Pata 

Servidor 

o-o 
o 
o 
4 

o 

o 
z o 

1 

4 
o 

o 

- 

z 
uJ 
2 
-J. 

tu, 
tu 
N) 

t 

eS 
-E" 

o' o- - 

11 

Prefeitura Municipal de EIÓi Mertdes 11  Doc 

Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. 

Aguardo retomo e desde já agradeço. 

At.te 

Nadine Mondes de Oliveira 
Agente Administrativo 

Quem já visualizou? L2 ou mais pessoas 

jr w 
Despacho 3- 38812025 

Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatôrlo tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 

RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO 
TIPO ÕNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 
PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 
optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 
processo licitatório, cabendo ao edital regulamentar as condições de 
execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 

rural as suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 
transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o inicio iminente do ano letivo de 2025(10/02/2025) sem tempo hábil 

de realização de processo licitatôrio ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art, 75, inciso VIII, que 

segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: e..) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança do pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso: 

Assim, fica dispensada a elaboração do ETP nos casos de Dispensa de 

https:lleloimendes.ldoccorn.br/?pg=docNer&hash=9530E2A69FD456262591 DF93&ítd=i&orlgempainel_setor 315 
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2 rn Quem já visualizou? 

06J0272q5 

06/0212025 15:19:37 

arquivou JUR-AP Lu Fernando Flauzino Barros 

Prefeitura Municipal do Ejõl ~es i moo PiminoHÁ) 
Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n°. Dai 

14.133/2021. Servido 
Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 
contrato realizado no processo licitatório anterior no último semestre de 

2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25,31 e 44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kombl e Van (Besta) terá o valor de R$ 

4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

7,00 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 
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Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Vistos etc., 

Tiago Sbjna.F&1iado - SMNfrÔ 
J 

carinade Jesus Roct*t  àMA-J como estão 
- 

as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 

compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Wilson César de Araújo arquivou. ISMA) 

;pesIchn4Y3s8l2Õ25 

06102(2025 15:18, 

ResiSoXido 

Wilson A, 
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PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

•!r fl?Ü1fl31I•• 

01 - ANTóNIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mondes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mendes 85 4,20 357,00 

SILVA - 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

LOPES E JARDULIIO Maria cio Carmo Mendes 81 4,20 340,20 

COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 420 378,00 

15 ZAVA BUENO Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

- Brito 

22 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

Brito/Ca rrossel/Cira nd i nha/Luis 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

e[/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 

Nogueira/Brasil i no/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vicito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/Carrossel/Marly Benedeti 

31 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
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PIØIS 

eNldør 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N9  17, 22, 25,31 E 44. TOTALIZANDO 

UM QUANTITA11VO DE 41 LINHAS. 

30 IRMÃOS ROCHA ------y 85 4,20 357,00 

Be nedeti/Brasili no/Ca rrossel/Lui 

se Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 4,20 504,00 

Ca mões/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

8 rito/Targi no/Brasil ino/Carrosse 

I/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 32340 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo MoreirafJúlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Júlia 100 4,20 420,00 

Caniões/Lu isaiM a rly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Camôes/Norrna/Carrossel/Targi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targinofbrasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Camões/Lu isa/Carrossel/Norma 

de Brito 

44 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 420 730,80 

, Camões/Brasilino/Targino/Luisa 

/Cirandinha/Norma de Brito 

46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 

Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 

Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 
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Formalização de Demanda 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA). PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição o manutenção de veículos, motoristas e gorenciamento da operação, sendo 

possibilitado pala legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de El6i Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporto escolar para atender aos alunas da rodo 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

Ilcitalório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art75.Ê dispensável a licitação: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Mamei Xlmones Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eIoimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência do atendimento de situação que 
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37.110-000 
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www.oloimendes.mg.gov.br  

Página N. 

Data 

Servidor 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bons necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75. inciso VIII. da Lei 

Federal n°14.133/2021. conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25. SI e 44, que foram suprimidas da rota do 

transporte escolar. 

Cumpre Informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4.20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

•bjotivo 

• objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

sco1a, independentemente da distância ou das condições socloeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar 

-remover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

erma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

ustificativa 

contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

ara garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção; 

• Cadastro prévio dos motoristas Interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise do experiência prévia e referências dos motoristas. 

.2. Definição das Linhas de Transporto 

definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demandada estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

.3. Condições Contratuais 

prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 



O valor estimado é do R$ 24.48600 (vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta o sois reais). 

Dotação; 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o inicio da execução do objeto em 

tempo hábil. 

n 

E 

CEP: 
PágIna N. 

Data' I°±i 

Servidor 

Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335- Centro - Elói Mondes - MO - 
37110-000 

CNN: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 
www. elo i m en des. mg. gov. br 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

e 

Aplicação de penalidades em casado descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço do transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças o das Instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço do qualidade para a comunidade escolar. 

Nao há vineulação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte; 

o 



- 
- 

Submeto para anéflae e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/0212025. 

Maxwell Xinienes Lourenço 
Socrotário Municipal de Educação 

Secretário Municipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
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Formalização de Demanda 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA) PELO MENOR PREÇO FOR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos á responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente corno direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

Insuficiência do recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e geronclamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação do serviço, precedida de processo licitatôrio, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima eloncados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenos Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail Institucional: 
educacao@eIoimendes.mg.gov.br  

Telefono: 
0800-443-2000 
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TARGINO 
NOGUEIRA 

LUISA CARNEIRO 

26
RS TRANSPORTE BRASILINO 80 

CARROSSEL 

NORMA DE GRITO 

Ainda há a necessidade da contratação emergenclal do serviço de transporte escalar para atender aos alunos da rede 
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municipal de ensino, visto o Início iminente do ano letivo do 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado peio ali. 75 inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência do atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços; que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação do empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75. inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre do 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25,31 e 44, que foram suprimidas da rola de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombí e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola independentemente da distância ou das condições socioeconâmlcas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviaras custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado o a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa do licitação se faz necessária duvido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurara direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas do Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 
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3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período detemiinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

• Aplicação do penalidades em caso de descumprlmento das regras contratuais. 

Monitoramento o Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será Implementado um sistema contínuo de monitoramento o avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

Fiscalização periódica do serviço prestado. 

Pesquisa do satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rolas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço do qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é do R$26.880,00 (Vinte e seis mil  oitocentos e oitenta reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 150094 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 
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Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 

A contratação possui o seguinte grau do prioridade: 

1 i Alta: 

Média: ou 

Baixa. 

- 

E 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no piano de contratações anual (PCA) do ano do 2026. 

e 
07102/2025. 

SSec Municipal de Esportes, Turismo Lazer o Cultura 

Maxwell Ximenes Louronço 
Secretário Municipal de Educação 
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Roqulsitante
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda Maxwel Xlnionos Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail Institucional; 
educacao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

. . 'r,—:--- :--•. 

- 2 Identificação cia demanda 
... . 

LINHA. . - ....... EMPRESA -W ESCOLAS KM ~10 

BRASILINO 

JÚLIA CAMÕES 

NORMA DE BRITO 

42 RS TRANSPORTE CARROSSEL 115 

TAROINO 
NOGUEIRA 

O presente procedimento Ecitatõrio tom como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO TIPO ÕNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA)!  PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público assegurado constitucionalmente como direito á educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município o 

insuficiência do recursos para aquisição e manutenção de velculas, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, procedida de processo Ucitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condiçes de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 
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Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rode 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10102/2025) som tempo hábil de realização de processa 

icitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizada pelo art. 75, inciso VIU, que segue: 

Art.75.Ê dispensável a licitação: ( ... ) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares e somente para aquisição dos bons necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser conciuídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de El? nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°5812022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25,31 044, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi o Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4.20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais). 

I.- 
Objetivo  

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente á 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômioas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado o a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar projuizos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotadas os seguintes critérios do seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes Criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporto 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nas seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimlzaçâo do serviço. 
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?Juste das escalas o itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporto escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo do serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização do manutenção preventiva dos veículos. 

• Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais, 

onitorarnento o Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo do monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

 

 

O valor estimado é de 11$25.599 (vinte e cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais). 

 

 

   

   

A presente contratação deverá sor formalizada até 28/0212025, de modo a permitir o inicio da execução do objeto em 
tempo hábil. 
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Neo há vinculaço ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vncuIação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 

A contratação possui  seguinte grau de prioridade: 

Submeto para analise edeliberação a indusoda demanda no plano de contratações anual (PC do ano de 2026. 

Maxwell Ximonee Lourenço 
secretáôo Municipal de Educação 

Secretãrr MunicJpal de Esportes, Turismo Lazer e Cultura 
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SERVIDOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÕI MENDES 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cd. Horácio Alies Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES MC 

  

  

           

AUTORIZAÇÃO 

E!ói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021, art. 75, 
VIII, acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matrícula n°6191. 

NATAL DONIZETTI CADORDU 

Prefeito Municipal 
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PÁGINA W: £QJ 
DATA:01O!/.2( 

SERVIDOR:  çC 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 
jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14.133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALESKA AIECIDA DA SILVA 

Agente de Contra/açâo 
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MIJNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20347.225/0001-26 - 

JbCel. 1-lorácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

PROCESSO: N° 14/2025, 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa RS Transportes pessoa jurídica de 
direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Corno regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que / $ossa 

1 
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ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 60  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

O MU, em decisão, afirmou que 'A contratação erpergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adqi4Pr, pouco 
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importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergencíais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: "Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão cia escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 6° da 
Constituição Federal: "São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 158  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Julia C ar Goulart 
OAB/ 'G 4.903 
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Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa R$ TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Nine 31206630188, foi deferido e arquivado sob o n-
3276097 em 27I0112005. Para validar este documento, ocesse Jittp:/Mww.jucemg.m9.gov.br  e Informe n'do protocolo 0191000720985 eo código 
de soguran Uldg Esta cópia foi autenticada digltalmente e assinada em 22103/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

d 
•E REAR-GE 

1-REQUERIMENTO 

uM' SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: E 3 TRANSPORTE DE OM1GAS fl'DA-ME 
(d J.Ip.s. do A.,,I. AIIt 60 coa,lrdo3 

requer a V. Sa o deferimento do sooulnte ato: 
N'DE CÕDtGO CÓDIGO 
VIAS DO ATO 00 EVE • OTDE. CESCRI O DO ATO / EVENTO 

03 002 A flBAÇXO 
02. 04 ALTERAÇÃO DE DADOS (ENDEREÇO, StCI0, ATIVIDADE ÉUO— 

~Ianeste~v.vesar......) 
Re rasentente LagøJ dg Em sa / Agente Auxiliar do Cométr4oc 

E16i Mexules—MG
Sebastxao ffarede Mendes 

Løcsl Melín  
2005 Tolefogedeoontato: 0,xx.35.3264.1630 Date 

2-USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR fl DÉCISAO cOLEG,ADA 

Nom.(e) Empresadal(als) lgual(aI.) ou semelhante(s): 
Procasso elTi ordem. SA t: CC'U Q'4C LJu. À decIsão. 

3í9oo-:gJtÇ2 

,ao flrao 0aW RaepoeveI J— iiï R..poai,C R..ptrsv& 

DECISÂO SINGIJLAR 
2' €çÉndí Y €*Õtda 4I E,Jflndi e E,doend. 

Processo t.n .xigonda. 
ç.lde despacho em tome ansas) Ü E E 

P.00e.so  d.fer$do. Putoqu.-.. • arqoln-., 

Pmce.ao Intf&d P.islqus-.e, 

ØECISAO COLEGIADA 1. 

processo em eSgõns. 2' Exjger. a Ex%ena. 4• ExjgãçcJn s' t-g4ncl. 
JCd.deaacho.mMh..ri.x.) LI] 1 1 I 1 fli 

• Processa de(sddt PuIqu.-.. a arquive.,. JU' A COMERCIAL DO ESTÃ6WOE MINAS GERAIS 
OOTIFCO O R

1 
IEGISTRO SOB O NRO: 3276097 

[J Prooes.aindekddo. Publique... W - 27/01/2005 poTocoLos 053018257 

fls TRAIS10RTK DE CARDAS LTO?i NE 
o•I vo9aI 

— -fl7r da 

OBSERVAÇÕES: 

aJaiOo25213005 ~WAR 141 
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ALTERA cÃo CONTRATUAL N.° 01 DA SOCIEDADE 11. 5 
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA-ME 

ROBSON DANIEL SANTOS, brasileiro, 
natural de EIÓi Mendes, Estado de Minas Gerais, casado, sob 
regime de comunhão Parcial de Bens, comerciante, CPF a° 

?- 524.310366-53, Cédula de Identidade ti.°  M. 3.360.798, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
residente e domiciliado à Rua Brigadeiro Lupércio José Ferreiro, 

' a° 149, bairro Centro, nesta cidade de £16! Metida, Estado de 
Minas Gerais, CEP 3Z110-000 e SELMA MARIA MENDES 
SANTOS, brasileiro, natural de EM! Mendes, Estasio de Minas 

'rr Gerais, casada, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
comndante CPFn°669.226.236-49, Cédula de Identidade ,t°M-
4.1260441  cqnnfida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, residente e domiciliwkz à Rua Brigadeiro 
Lupércio José Ferreira, ti.' 149, bairro Centro nesta cidade de 
EM Metida, Estado de Minas Gentis, CEP 37.110-000, únicos 
sécios da Empresa R. 5 TRANSPORTE DE CARGAS LTDA-ME, 
com sede à Rua Brigadeiro Lupércio José Ferreira, n.'149, bairro 
Centro, na cidade de EM! Mazda, Estado de Minas Gerais, CEP 
31110-000, registrada na Junta Comercial do Es'hzdo de Minas 
Gerais, sob o n.° 312.06630184 e inscrita no Cadastre Nacional 
de Pessoas Jàrf&rtn (CNfl) sob o ti.°  05.382910/0001-08, 
resolvem, assim, alterar o Contrato Social: 

lt A sociedade gira sob o nome empresarial 
de R. 5 TRANSPOR TE DE CARGASL TIA -ME. 

2"- A sociedade terá sua sede à Rua Manoel 
Porto ti.°  723, bairro São Sebastilo, nesta cidiule de Elói Mendes, 
Estado de Minas Gerais, CEP. a° 37.110-000. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cerlifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE  DE CARGAS LTDA -ME, Nire 31206630188, foi deferido e arquivado 50b o 
3270097 em 27/01(2005. Para validar este documento acesso http:/A.AvwJucemgmggcv.bl- e nforme n do protocolo C191000720985 no côdigo 
de segurança ULdg Esta cópia foi autenticada digitalmente e asslnSa em 22(03/2019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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Data-O ,O1j( 
ServId 

3- O objeto social passará a ser o de 
TRANSPORTE DE ESCOLARES, TRANSPORTE 
RODO VURIO DE PASSAGEIROS e TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL 

4"- O sócio ROBSON DANIEL SANTOS, 
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo 4.750 (Quatro mil, 
setecentos e cinqüenta) de suas quotas de capital da sociedade no 
valor de R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) para 
SEBASTIÃO MARCOS MENDES, brasileiro, natural de Eldi 
Mendes, Estado de Minas Gerais, solteiro, nascido em 05 de 
Janeiro de 1983, comerciante, inscrito no CPF sob n.° 
051.660.036-24, Cédula de Identidade n.° MG-12522.991, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, residente e domiciliado à Rua Manoel Porto, n° 
723, bairro São Sebastião, nesta cidade de EMi Mendes, Estado de 
Minas Gerais, CEP. n.°3Z110-000. 

St O sócio ROBSONJJANIEL SANTOS, que, 
se retira da sociedade, declara haver recebido neste aio, em moeda. 
corrente do pat o valor de R$ 9. 500,00 (Nove mil e quinhentos 
reais), de SEBASTIAO MARCOS ME!VDES, assim, também, 
como declara haver recebido neste ato, todos os direitos e haveres 
perante a sociedade, para nada mais reclamar, seja a que título 
for. 

64- A Sócia SELMA MARiA MENDES 
SANTOS, retira-se da sociedade,, cedendo e transferindo 250 ( 
Duzentos e cinqüenta) de suas quotas de capital da sociedade no 
valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) para LUCIMA4RA 
ARMANDO MENDES, brasileirp, natural de Elói Mendes, Estado 
de Minas Gerais, solteira, nascida em 20 de Janeiro de 1977, 
comerciante, inscrita no CPF sob o tr.° 035.915.44640, Cédula de 
Identidade ,s.° MG-11.720.679 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, residente e 
domkiliada à Rua Manoel Porto, #C 723, bairro São Sebastião, 

O Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Nine 31206630188, foi deferido e arquivado sob o 
3276097 em 27/01/2005. Para validar este documento. Messe http:/MAWJ.Jucemg.mg.gov.br  o informe n° do protocolo C191000720985 e o código 
do segurança ULdg Esta cópia fel autenticada digitalmente e assinada em 22/0312019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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nesta cidade de Elél Mendes, Estado de Minas Gerais, CEP 'a. serv'dor 

37110-000. 

7°- A sécia SELMA MAMA MENDES 
SANTOS, que se retira da sociedade declara haver recebido, neste 
ato, em moeda corrente do país a quantia de R$ 500,00 
(Quinhentos reais) de LUCIMARA ARMANDO MENDES, assim, 
também, como declara haver recebido neste ato, todos os direitos e 
haveres perante a sociedade, para nada mais redainw, seja a que 
lítulo for. 

8°- Os Sécios aqui admitidos, na condição de 
Cessionários da pane dos ('sntnatn, ROOSON DANIEL SANTOS 
e SELMA MARIA MENDES SANTOS, a partir !este contrato 
assumem todos os deveres e direitos sociais que meforana cedidos 
e transferidos pelos cedentes, passando a fazer parte integrante da 
sociedade, com idbsticos direitos e obrigações assegurados aos 
demais sécios, conforme estão dispostos no contrato constituitivo 
da sociedade. 

    

91- O capital social é de R$10.000,00 (Dez 
mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de valor nominal 
de R$2,00 (dois reais), cada unta integralizadas em moeda 
corrente do país, assim subsçris: 

SEBASTL-EO MARCOS MENDES: 4.750 (Quatro m14 setecentas 
e cinqüenta) quotas à R$2,00 (dois reais) cada uma, wtalizandok$ 
9.500,00(Nove mii e quinhentos reais). 

LUCJMARA ARMANDO MENDES: 250 (Duzentos e cinqüenta) 
quotas à R$2,00 (dois reais) cada uma, totalizando 12$500,00 
(Quinhentos reais). 

    

10 A sociedade iniciou suas atividades em 
01 de Novembro de 2002 e seu prazo é indeterminado. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Nine 31208630188, rol deferido o arquivado sob o 
3276097 em 27/01/2005. Para validar este documento, acesso Iittp:iAvww.jucemgmg.gov.br e informe nQ do protocolo C191000720985 e o código 
de segurança ULdg Esta cópia foi autenticada digitaimenta o assinada em 22/03/2019 por Marineiy de Paula Domflm - Secrettia-eeral. 
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1f JJa As quotas são indiWsfreis e não poderão 
Servido,____ 

ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
Ç outro sócio, a quem fica assegurado, em iguawades de condições e 

preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente 

c 

0 •e e... • • • . • 5• *5• • 2945 • . . e ... • • • Q37J.2 
0. •• •• 
e. •0 • • . -t • 1• e e • . • e Página N ••• e 

j 

ir- A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
sou dariantente pela integralização do capital social. 

13t A administração da sociedade caberá à 
SEBASTIÃO MARCOS MENDES, com os poderes e atribuições 
de representar a sociedade , autorizando o uso do nome 
einpres~ vedado, no entanto, em aliviAndas estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onere ou alienar bens 
imóveis da sodedade sem autorização do outro sócio. 

14"- Ao término de cada exercício social em 
31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua adniinistração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas aparadas.  

J5t Nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício socla4 os sécios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador quando for o caso. 

160- Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensa4 « um!0  de ""o-labore" obsen'adas as 
disposições regulamentares pértin entes. 

OJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Nire 31206630188, foi deferido e arquivado sob o n-

097 em 2701/2005. Para lideraste documento, acesso http:IMvntjucemg.mg.gov.br e informe n do protocolo 0191000720985 e o código 
de segurança ULdg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22J03/201 9 por Marinely de Paula OomtIn - Secretária-Gemi. 
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MEL Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros, 
sucessores e o incapaz Não sendo possível ou Inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sodedwle, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O mesmo 
procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

•1 •• •••• • 

03712 2846 

0 5ç 18"- O Administrador declara sob penas da 
1e4 de que não está impedido de exercer a administração da 
socieda4 por lei especiaZ ou em virtude de condenação cr1m1na4 
ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariament4 o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falisnentar, de prevaricaçdo, peita ou suborno, cone', não, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência; 
contra as relações de consumo, fé pública; ou apropriedada 

Fica eleito o foro de EM Mendes para o 
exercfrio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo 
quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente, assinando-o na presença de duas testemunhas 
abaixo, em 03 (três) exemplares de igual teor, com a primeira via 
destinada a registro e arquivamento na Janta ComerciaL 

Elói Meàdes, 18 de Janeiro de 2005. 

Junta Comercial da Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Nira 31206630188. foi deferido e arquivado sob o fl 

3276097 em 27/01/2005. Para validar este documento. acesso http:/AwfN.Jucemgmg.gov.br  e Informe,? do protoco'o 0191000720985 eo cõdigo 
do segurança IiLdg Esta cópia foi autenticada dlgltaimente e assinada cm 22/03/2019 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gemi. 
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Junta ComoraI do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento de empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Mire 31206630188, foi deferido e arquivado sob o 
3276097 em 27/01/2005. Para validar este documento, acesso http://w%nw.Jucemg.mg.gov.br  e intórme n do protocoio C191000120985 ao código 
da segurança ULdg Esta cópia Tol autenticada digitalmente e assinada em 22)03/2019 por Marinely de Paula flomllm - Secretária-Geral. 

pg.  718 

LUCIMARA A j4já  O MENDES 

josÉ I1EJVRIQUE DE FARIA 
OAB. a°58.571 

TES TEMUl1HÁS: 

ISABEL CRISTINA FJCJIELII)E FARIA 
MG. 10.219.407-SSP-MG 

a-c chL 

ALEX DA SIL FÁ BRITO 
MC 11.216080-SSP-MG 

aizÃo SOCIAL: R. S TRANSPORTE DE CARGAS LTDA-ME 

20 TflELzonayo - 
 

RUA SETE oEsEyEM 
.1581 econho (s)fl  (1 tt'L..'_À±.&& 

Em tesa.- 

ELO MENDES (MG)
-

_____ 

Boi. Weber Ppjs'jqe[J Rnsnda Wilas 
- 2 taberlao Errane M3r;ns Pofl5 Viías 

- Ec Jur. Substituia 

20 TAELXONATO 
.RUÀ8gT& DE SflMBRO, 129. flL. 3~11111 

 

w-- 

r.v MDN.AoA A 
doiif& 

Em t.st° IJTQJ vetde. 
aõi MENDES (MG) Z ii JAN 2005 

Sei. VJ%ber peiegririetl Rezando Valias- 2 Tebeiio 
Eliene Matns Poflo Vtfle - Esc. J.I.  Subsfltuto 

t &rOno. 

•011  fé. 
verdade. 

Seio de FjsccíIzaç 

-" 

o 

ROBSONDANIEL SANTOS 

SELMA M DES SANTOS 

kacoo a 
SEBASTL{O MARCOS MENDES 

CAI f rifl2flitdí2-, 
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Data 40 p -  ,kW 

Servidor 

   

    

t%• JOiJtfl0MRcjr___ 

RE STRQ &OY O NRO. DATA 3276097 27/02/2005
•noroco. 0530182;, 

ES TRs POR2t S CARGAS LaDA 

- 

ØJunta Comercial do Estada de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Nire 31206630188 fo deferido e arquivado sob o d-
3270097 em 27/01(2005. Para validar este documento, acesse http:/MAVwjucemg.mg.Qov.br e Informo n do protocolo C191000720985 e o código 
de segurança L!Ldg Está cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 22/03/2019 por Marinely de Paula Bon,fim - Secretária-Gemi. 
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1-} 3744798 

M,nlMeno da flOOStt1O, 00 LX mérclo e do Turismo 
--a,- 

EROS/00 07/229045-5 

3120663018-8 

3121  LTDA -Mfl 

28/06/2007 

fl SIM 

E DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
À decisO 

Responsável 
CiNÃO / / 

uota 

Vogal Data 

4 igtncia 

L)ata 

3' Exg6ncIa 

r 

1,1,..... pg. 1/3 

NOME R.9 TRANSPORTE DE CARGAS LTDA-ME 
(CI Um 

 
... Aggnj, A,.JIisr do Con'õrclo 1 

requer a 1 S' o doferlmento do seguiste ato: 

W° DE CÓDIGO CÓDIGO 
ViAS DO ATO DO EVENTO 

3 002 
II 

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO  EVENTO 

ALTB%kÇÃO 

021 1 1 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ELOI MENDES 

Iocoi 

19 de Junho de 2007 
Data 

2- USO DÂXflCOMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 

Emprc.arial(ais) Igual aIs) ou semeihantõ(s): 

Li SIM 

Representante Legal do Empresa / Agente Auxiliar do Cotn&do: 

Sebastião Marcos Mejide 

Asifl 4,L1 
TefonedeContato: 0.35.3264.1630 

Data 

• DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exi~nda. 

• (Vide despacho em folha anexa 

Processo defo'klo. PubI4que-sa e arquive-se 

T Processo indeferida. Publique-se. 

Presidente da 

nt A OOMER1 DO E$r
DE MIN 

a9-âl
0 

MIS 
C1 fl_cOOIEOISlBosoe

3744799  DAtA 
28/06/200,

ffiOTocoto 072290455 
#RS RSPØrTz OR CacAs L2VA -

Neta  

Turma 

3 Exigência 4 Exigência S.  Edflncla 

rn 

SifVd7ijpj 
7,01' / Zo ) ÃOERE&p1 

nsâvel 

Rosponsávei NÂ0 / / 
Responsável 

DECiSAO SINGULAR 

e' Processo em eioência. 
L— (Vide despacho em lolha anexa) 

• Processo deferido, Publique-se o arquive-as. 

Processo frdafeddo. Publique-se. 

2' ExlgGncia 

2' Exigência 

- 

DE MINAS GERAIS 

Pégino N.-  3
3 

Døta10 .01 12< 

JUCEMã 
90 3 

s.,- ER03 

IUflffl 'tflIJllJ 
07/229045 5 '3 

6 Exigência 

N'FCN: 

à CHEGUEM 111 



Página Nk4iLJ_, 

Data 40 

Servidor  9. 

..
.
. . . 

• • • 
.s •-• . 

• •• • ... 1 •  

AL7-EPAC;O CONTRA7VAL. tv. 0  02 ai <5àrztt54be k s: TRANSPORTE 
DE CARGAS trOA ME. 

558A57710 MARCOS MENDES, 
brasileiro, natural de ff161 Mendes, Estado de Minas Gerais, casado, sob o 
regime de Comunj43t, Parcial de Bens, comerciante, C. n. ° 051.660.036-
24, Cédula de Identidade n.°  /46-12.522.99.7, expedida pela Secretaria 
de Segurança Póblíca do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à 
Rua Manoel Porto ir. ° 723, bairro Sio Sebastido, nesta cidade de ff161 
Mendes, Estado de Minas Gerais, CEP. 37.110.000 e LI/CIMARA 
ARMANDO MENDES, brasileira, natural de Eldi Atendes, Estado de Minas 
Gera,,, solteira, nascida em 20 de Janeiro de 1977, comerciante, CPF. 
035.915.446-80, Cédula de Identidade ti. 0  MG-lJ. 720.679 expedida 
pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais, 
residente e domiciliado à Rua /4anoe1 Porto n. O 723, bairro Sifo 
Sebastião, nesta cidade de 6/61 Mendes, Estado de Minas Gerais, CEP ti. ° 

37.110000' únicos sócio, da Empresa R 5 TRANSPORTE 06 CARGAS 
L TDA -ME, com sede à Rua Manoel Porto, ti. ° 723, bairro SEo Setas tijo, 
nesta cidade de FIJi Atendes, Estado de Minas Gerais, CEP n. ° 37.110-
000 inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP..T), sob o 
n. 0  05.382.910/0001-08, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais (JL/CEMG), sob o a. ° 312.066.3018-8, resolvem, assim, 
alterar o Contrato Social: 

1*— A sociedade, gira sob o nome 
empresarial de R $ TRANSPOR TE DE CARGAS L IVA -ME. 

 

20 A sociedade tem sua sede na Pua 
bairro Sio Setas tiffo. nesta cidade de 6/61 

Gerais, CEP 37.110-000. 
Manoel Porto ii. ° 723, 
Atendes, Estado de Minas 

TRANSPORTE ESCOLAR. 
O objeto social da empresa serd o de 

SJunta Comercial do Estado da Minas Gerais 
Cerlifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LIDA -ME, Niro 31206e30168, foi deferido e arquivado sob o n° 
37447gB em 26/06/2007. Paro vaiidar esta documento, —assa http://www.Juoemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C191000720985 ao código 
de segurança ULdg Esta cópia foi autenticada digitsimnte e assinada em 22/03/2019 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretarla-serai. 
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20 TAflLIONATO 
RUA 8ETE DE SETEM3RO. 129- TEL 3284-1561 

R~5(s)&~  
ISABEL CRZ572NA PICHELI DE PARIA 
M. 10.219. 407.-5SP-M6 

RAZÃO SOCIAL: R 5 TRANSPOR 71F DE CARGAS L i v^ 89 

JUNTA COMudI DO (nADO MINAS BERAIS 

crrwmo ØjSTRO aoaoNo.; 3744798 
DATA: 28/06/3007 niotocoi.O0722904B5 

*20 Taflls PORTE DE CPGAS ITD 112* 

AtA flV)I h 
dou& 

vaidade. 

Selo 
4% r 

"Afl' 5439v. 

n/n. 
oYr 

ELÓI MENOES (MO) 75 mW 2007 
BeL Wober P$apsln&j Rezenda Valias 

- 20 Tabeliao alane 

VALATRENE MOR Z4Á soses 
416-16.947.033 55P/A449 

 

N.'____ 

SeMdof___._&. 

3 

 

•..- ,- 

: : : •* : :. .: . 
. . . ... . . . - 

. . . . 4 . . 

4 - Toda? os demais" clduiufd e condiç&s 

estabelecidas nos atos constitutivos á sociedade aJo alcançadas pelo 

presente instrumento, permanecem em wgor. 

Pica eleito o foro de FIJI Atendes para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obr,qaç6s resultantes deste 

contrato. 

E por estarem assim justos e contratados 

assinam a presente alteraçüo em 03 (três) vias

484

. 

fflói Mandes, 19 de Junho de 2q07. 

5,jaZZr X& 
5E9A577ÃO MARCOS MENDES 

WCIMARA .4RMANO 416 06$ 

sasÉ HENRIQUE DE FARIA 
OAB. a. °  5&571 

a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Caritfico que este documento da empreta RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Nire 31206630168, foi deferido e arquivado sob o n° 
3744796 em 23/DS/2007. Para validar este documento, acesse bttp:Mw.w.juoemg.mg.9ov.br e infames n° do protocolo 0191000720085 e o código 
de segurança ULdg Esta cópia rol autenticada digitalmente e assinada em 22/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim - secretsria-Gerai. 
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Página N.'fl aL_/ 

Date 

a. Ministério da Indústria, do Cotnérdo edo Turismo N° 00f0Tt 

S

Sec,otana do Comércio e SoMços — - 

NIR(d e— j ii. id e • olfl 1W) -. ccmáe 

Depadamento Nacional de Registro do ComêrS

ço 18.1 
céwçod.N.Ua Itd.S1ajaAOIfl. 

31206530188 2062 

1 - REQUERIMENTO 
ILW SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAIS 00 ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: R.S TRANSPORTE DE CARGAS LTDA.ME 
iflnaMUnCatt) Na FOI: 

regueraV. s'o d&emnento do seguinte lemillel,ii~iIAi 
N DC CÓDIGO CÓDIGO 
VIAS DO ATO DO EVENTO OE DESCRIÇÃO DO ATO IEVENTO 

3 002 ALTERAÇÃO 

9021 1 AL1EÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

J3. - 

• ELCI MENDES
Legalda Em~ lPeido 8^ do Co~ 

Local 

20 da Maio de 2010 _____ 

Data Teflne de ontatoc 

2- USO DA JUNTA COMERCIAl. 
DECISÃO SINGULAR . E DECISÃO COLEGIADA 

No.its) tmpn..ilal(t) Igual (ais) ou ..m.Ib.nt.(. 1 
E SIM flSIM 

A doAo 

Da 

nNAO 1 NÃO  
um Re.ponMvel LIfl Respontáwl Respoastre 

DECISÃO SINGULAR 2' ExlgOfl 3' E4g1ada 4 Ex*ida 5' Egtnda 
- _ Pmceuo em .dg&ida. 

(V%dodew.ad.00mfolbaane,e) liii LIII LI] E 
Proseo deleMa Publique-se e arqSve-ae.

,_-C ~ 
Processo kc.t.Ida. Pub4lqu..e. IJa1a 

D!a ,-\ ,' ' • \ / \ \ / \ reericla '. '• \- 
E 

 
JUNtA COMERCIALDO ESTADO DE MIMAS stpeM9oLJ 

13
CERIIFICQOREOISTAO SD O e..:,1441111

GERAIS 

"ACOaSfllO17.t1-? \
/

JUCEMG - MASI': 1QBi21R-2 
óas IUMISPOJITE ti cAnGi LTOA 

Data Vogal voga 

Pos*dent.da Tuima - ..
Rr sgutj!e da(s) flrma(s) 

•j-cp,içx' — 
OBSERVAÇÕES ts'r mirim preserça. 

Jz6'o Emtesr4 t mi 
S ? daveSa4 

ØJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS ITDA -ME, Nire 31206630188,  foi deferido e arquivado sob o n° 
4346501 em 25/05/2010. Para validar este documento, ....ehttp:(NAVW.Jucemg.mg.gov.br  e informe ri do protocolo 0191000720965 a  código 
de segurança iJLdg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/03/2019 por Marinely de Paula Romfim — Secretária-Geral. 
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JHF Contabilidade e Advocacia 

Página N.e______ 

Data JOD 

1 

ALTERACÂO CONTRATUAL N °  03 bA 5OCZEbAbE R £ TRANSPORTE bE 

CARGAS VEDA-ME. 

ÀQ 

SEBASTZÃO MARCOS AtENDES, brasileiro, 

natural de 6/61 Atendes, Estado & Minas Gerais, casado, sob o Regime á 
ComuMdo Parcial * Bens, comerciante, eW. a.°  051.660.036-24, Cédula 
de Identidade ti. °. Me- 12.522.991. expedida pelo Secretaria de Segurança 
Póblico do Estada de Minas Gema residente e domiciliado 6 Rin 13'ofetado 
Três, n.°  356, Mirro Capetir&ta, nesta cidade & £761 Mendes, C310üt' de 

Máias Gema CEP. a7. no. (XV e Ltc4t4.QA ARMANDO AtENDES, 
brasileira, natural á E1& Atendes, &tado * Minas Gerais, solteira, nascida 
em 20 de Janeiro á 1997, comerciante, CWL ti. ° O35.915.446-80, Cédula 
á I*ntsb& ti. °  Af6-11.720. 679, eipec&á pela Secnta,t Piè1/co do 
Estado à jilnas residente e obmidil,âwÇz à Rin ,ffanoel Pt, ti. 

72Q. bairro  S&Õ sebos*'JO, nesta cidade á FiJi Atendes, Estado de Minas 
Gema CEP n.'°  37 110-; ü,icos sécios da &zipv-esa A $ 71JAns0OR7r 
DE CARGAS 1. TDA -ME com sede á Rua Manoel Porto, n.° 723. baftvv Sio 
Sebasfrab, twsta cidade de 616/ Atendes, Estado de Minas Gema CEP ti. °  
37 no-OCO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas iuríScas (CN°J2 
sob o ti. °  os. 382. 910/0001 -08, registrada na Jw,ta Comercial do Estado 
de Almas Gerais (7UCEM6), sob o n. °  312.066.3016-6, nsohtm, assim, 
alterar o Contrato Social: 

.7°-A saciedade, gira sob o nome empresarial 
à R.5 TRANSPORTE DE CARGAS L TDA -AtE. 

2.- A sociedade tenf sua sede na Rua 
*ejetada Três ti .° 356, bairro Capetisia, nesta cidade de EMI Atendes, 
Estado de Métas Senis, cw 37 flO- 

3- O objeto social da emp-tsa seM o á 
7R.4NSPORTE ESCOLAR. TRANSPORTE flh%&nCO DE 5Lh°ffrlfí4rE, 
CASAAFIXAçio DE S(tt4Ç&'S COM VEÍCuLOS RODO VZÁ (OS 
md°nos, A 7T12V4 065 05 SONORIZAcio, VEÍCVWS os SOM. 

RUA JOAQUIM MARQUES PADiLHA N°. 82 CENTRO ELÕI MENDES MU 
TEL:3264-I63O 

EMAIL: jhfcont@eloinetcom.br J 
s1 JL iLt 

Q
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
CartFfico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Nire 31206630188, foi deferido e arquivado sob o ri' 
434e501 em 2510512010. Para validar esta documento, acosse htlp:/Mww.jucemg.mg.govbr o Informe n° do protocolo C191000720985 00 cÓlgo 
do segurança ULdg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22103/2019 por Marinaly da Paula Bomfim - Socretá,ia-Geral. 
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Página N. 

Data 4ø,O1, 
Servido 'e 

- e • é 
e • • •• 

• • e • • 
.. ..•. . 

JHF Contabilidade e Advocacia 

o 

1 

1 

4 

t 

4S A s*ia, LL/C1MARA ARMANDO MENDES, 
na condiçifo de cedente, cede e frvnsfere 250 (otizentos e cinqUenta) de 
suas cotas de capital da sociedade no p&or de R$SCC  CV (qaihetffin rcaÁ&) 
para .TESSZCA APARECIDA cwAtrto LL/4Z4NO AtENDES, brasileira, 
casado, sob regime de Comunhio Parcial de bens, nahn/ de 5761 Atendes, 
Estado de Almas Gerais, comenStite.. CW. n. °  097.903.406-00; aowa & 
Z&n$laá n.°  446-26.815.564 expedida - Secretaria de Segcnnça 
PJblica do &taab de Minas Senis, residente e domiciliado à Rin pivJetado 
Três n. °  356, bairro Capetinga, na cidade de 6761 Atendes. Estado * Minas 
Gerais, CS'. rt°37.J10.00O. 

52  4 sécia LL/CZHARA ARMANDO AtENDES, 
declara haver recebido, neste ato, a quantia de R$ X7 (quinhentos 
reais) de ..TE55TC4 APARECIDA CAÁULO lL.CWiV MENDES, assim como 
declaro ter recebido neste ato todas os direitos e hanres perante a 
sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que mulo fort 

6*-  A sécia - admitida, na coneliçifo de 
da parte da cedente L.VCZKARA ARMANDO MENtES, a partir 

deste contrato assumem todos os deveres e direitos sociais que lhe foram 
cedidos e tninsft,Yt pelo cedente, passando o fazer parte integrante da 
sociedade, com idênticos direitos e obrjgaçóá assegurados aos demais 
sdcia conforme ~ dispostos no contrato constftuitib'o da sociedade. 

71- O capital social, por tb, i ali cessifo e 
transferência de cotas, pasmo ser distribuído em: 

SIEBASTrÃO MARCOS MENDES.,  4.750 (Qcnhv mil setecentos e cinqUenta) 
cotas à fl Z.00 (bois na(s) cada uma, totaI,ando fl9. 500, CV (Mt mil e 
qubibentos na(s). 

.TESSZCA APARECIDA CAACLO LLCAM AtENDES: 250 (atirentos e 
cinq&nta) cotas à R$2. W (Dois reais) cada uma, totalizando R$mV, AI 
(quinhentos reais). 

RUA JOAQUIM MARQUES PADILHA 14° 82 CENTRO ELÓI MENDES MO 
TEL: 32641630 

EMAIL: jbfcont®eloMetcom.br  

SJunta Cernercial do Estado do Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME.  Nina  31206630108. foi deferido e arquivado sob o flb 
4346501 em 25/0512010. Para validar esta documento, acosse http:INnvw.jucorng.mg.gov.br o informo n do protocolo 0191000720965 e o código 
do segurança ULdg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22103/2019 pôr Marinaly de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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• é. . . . .__ 

JHF Contabilidade e Advocacia 

8-A administraçifo da oc1edade cabeM ao 

sécio 5E&457710 MARCOS MENDES com poderes' e atribuiçes de 
representar a sociedade. autorizado o uso do nome empieswlal, vedado, no 
entanto, em otMaÇydes estranhas ao ,Wteresre social ou assumir obrigaçies 
seja em fowr de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar imóveis da sociëdade, sem autorizaSo do outro s.kk. 

9- O administrador declara sob penas da lei 
de que iSa está impedido de  exeirer a odministraçifo da sociedade, por lei 
especial co em wflu& de condenaçifo criminad mi por se encontrar sob 
efeitos dela, a pena que vede; ainda que temporzriam~ o aceno à 
cmpos pJlicos, ou por crime fa/hrièntt. & pnvar?co4Jo. peito ou suborno. 
c~peculato. ou'côøfrà a ' eôoflohila iqrs1dr contra o sistema 
financeiro nacional, contra foimoi &M.çâ da coiccn'tio, contra as 
relacdes de consumo, fé póblica, ou à propriedade. 

20'-todos as demais cláusulas e condrçffes 
estabelecidos 'nos atos constitutivos do sociedade iSa alcançadas pelo 
presente iflstnm,en,'o, pennanecem em vigor. 

Pica eleito p tbm de Eldi Mendes para o 
exercício e o cmnp*iento dos direitos e obnfgaç3es resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim Justos e contratados 
assinam a presente alteraçâ'o em 03 (ht) vias de igual teor. 

ffiWMentt 29 de Maio de 2010. 

SFBASTIÃO MARCOS MENDES 

VCrL1iQc.. 4r crnct4Q fl)tc4 - 

L&CMARA ARMANDO MENDES 

SSLS2V4t kuL*jw (J4C343Q 

J655TC4 APARECIDA CA/ártO WCANO MENDES 

RUA JOAQUIM MARQUES PADILHA N°. 82 CENTRO ELÓI MENDES MO 
TEL: 3264-1630 

EtvLA1L: jhfcont@eLoinet.com.br  

ØJunta Comercial do Eslado de Minas Gerais - 

Certifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME. Nire 31206630186 foi deferido a arquivado sob o ri-
4.d501  em 25/0512010. Para validar e51e documento, acesse http:IMMw.Jucemg.mg.gov.br o informe n do protocolo G191000720985 e o código 
de segurança ULdg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2210312019 pci Marinely de Paula Bamfim - Secret&ia-Geral. 
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Junta Comercial do Estado do Minas Gerais 
Csrtflco que este documento de empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LiDA -ME, Nine 31206630188, foi deferido e arquivada sob o  n.  
4346501 em 25/05/2010. Para validar este documento, acesso htlpINAvw.Jucemg.mg.gov.br  e informe if ao protocolo C191000720985 co código 
de segurança ULd9 Esta c6pa foi autenticada dtgitaimente e assinada em 22/03/2019 por Marlrtely da Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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Isabel Otffna Picheui de Paria 
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RUA JOAQUIM MARQUES PADILHA N°. 82 CENTRO ELÓI MENDES MC) 
TEL: 3264-1630 

EMAIL: jhfcont©eloinet.com.br  

Junta Comerdal do £stado de Minas Gemia 
Cortifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Nina 31206630168 foi deferido e arquivado sob o n 
4.501 em 25/05/2010. Para vaiidareste documento, acesso http://ww?.Jucemg.mg.gov.bre informe n° do protocolo C191000720905 e o código 
do segurança ULdg Esta caple fof autenticada digitalmente e assinada em 22/0312019 por Merineiy de Paula Oomfim - Secrettia-Geral. 
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Página N»2J 
Data 10,ÍY!,2& 
Servidor  ÇK 

Juit Canis rasi do Estado de Minas Gerais 
Cerufico que este documento de empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Ni. 31206630186. foi deferido, arquivado sob o n 
4879950 em 04/07/2012. Para validar este documento, acesso htJM,w#jucentg.mg.gov.br  e inlbnne n° do protocolo 0211000229336 e o código 
o segurança Ooom Esta cópia foi tten6cada dlgltain.enta e assinada em 27101)2021 por Marins!y de Paula Bcmfirn - secntlrlo-Oorai. 

Mbgsté.ia do ~~Ente, Indúflia e Comércio Exeitor N'DOPROTDCOLOWIO dJunCarcrs0» 
swetMadeCora*SOOSOn4ÇOS JUCEMG - I.JD03 Departamento Nacional de Registin do Comttio uoL - ME VARGUK 

til til IIIIIIiHi iii 
delsqa,cvft.UF) 12/333.0220 

31206630188 2062 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO SR PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
NOME. as R*RSPORTE DE CARGAS tWA -ME 

(da D,ç.esa o do Agente MaIfdo Com*ido) 
quer a V.S o deferimento do soguinte ato N FCN/REMP 

N'DE etIDIGO CÓCIGO I III1IHIlIIlI liii NtI 
J123008? 3662 VIAS 

 
DOAM 00 EVCNTO OWE cczoniçÂo DO ATO / Evt 

1002 N..TEflCAO 

SECUNDIAS) 
ALTERACAO DO T(flh..O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
FANTASIA) 

2015 1 ALTEPaCAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 1 AITWDACO DE AT1V10065 ECONOMICAS (PRINCIPAl. 

Repcesontarn laq da Emjn.a / Ao.Me A.dar do Comtdo 
ELOIMENDES Noma: stbastta marcos Mondes 

211. 2512 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERC?AJ.. 
DECISÃO SINOLtAR O 0E0190 COLCGJtOA 

Hwne(s Eawr.snl.lC.Is) lgu.I(1.) 011 .em.mante(*); 
• SIM 

Á dedMo 

Dala 

NAO• / O ._/J___ RecoeSeem 
D. Rewcris4vsi Da Rssporekvs 

DECISÃO SINC3OLAR 
[J Processo em e,d9a. O/Ide despacho em bibe .nexa 3• EI$nde 4 xIoncia 5' ExioOnda 

P,ces.o defedd Puulqune e &qsvee o cl 
Oprocesso WeteI1do. PIJbIIqUe.S. 

Acii .oi v___________ 
Data 

DECISÃO COLEGIADA t Eaigõnds r ExIgnda • PROCeSSO em edgÕra. (Vide deepadio em tft ea) O 17 EO -- 1o46iC 
•Frocc.acda.Mc 
• pr—o raeteti I2j JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS Cl P7Iflco O tO Iflo .Q o IRoT4eflqSo CD •' 4J07flO12 E E. SÉ C&ÉM L,b ala. — o— usu 'OTocot 12fl1S0224 3 VOQS4 

arfl,,n.c 

,114 
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Ø
Junta Comerai do Estado de Mwiae Go's. 
Certifico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CAIbAS LTDA -ME, Nire 31206030180, foi deferid...  rqulvado sob o 
4079950

n.  
em 04/07/2012. Para validar este documento. eçese http/Mvn&.jumingmg.gov.br e informo n° do protoc&o C211000229336 e o código 

de segumnça 00cm Esta cópia autsnucada dIgtairnente e assinada em 27/01/2021 por Marinety de Paula Bomm - Secetérta-Gerai. 



Pagina 
Data lO,Q?-plf 

Servidor 

4 
JHF ContabilIddb Áodab 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 04 DA SOCIEDADE NAP TRANSPORTES 
LTDA-ME. 

SEBASTIÃO MARCOS MENDES, brasiloiro,natural 
do Elól Mondes, Estado do Minas Corais, casado, sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bons, comerciante, CPF. n5  051 .660.036-24 • Cédula de Identidade 
MG.12.522.991, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, residente e domiciliada à Rua Projetada Três no 356/A, bairro 
Capetinga, na cidade do Elôl Mondes, Estado de Minas Gerais, CEP. 37.113.000 
e JESSICA APARECIDA CAMILO LUCIANO MENDES, brasileira, natural de Elol 
Mondes, Estado de Minas Gerais, casada, sob o regime de Comunhão Parcial 
de Bens, comerciante, CPF. 097.903.406-05, Cédula de Identidade n.° 
MG.16.615.580, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, residente e domiciliada à Rua Projetada Três n.° 356/A, bairro 
Capetinga, nesta cidade de Elól Mondes, Estado de Minas Gerais, CEP n.° 
37.110.000; únicos sócios da Empiesã RS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-
ME, com sede à Rua Projetada Três, n.° 356 ,bairro Capetinga, nesta cidade de 
EIói Mondes, Estado de Minas Gerais, CEP n.0 37.110-000, inscrita no Cadastro 
Nacional do Pessoas Jurídicas (CNPJ), sob o n.°  05.382.91310001-08 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG), sob o n.° 
312.066.3018-6, resolvem, assim, alterar o Contrato Social: 

10-A sociedade, gira sob o nome empresarial do 
RS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-ME e terá como nome de fantasia 
FRIOS E MERCEARIA BOM JESUS. 

-A sociedade tem sua sedo na Rua Projetada 
Três n.°  356 • Bairro Capeting, posta cidade de Elái Mondes, Estado de Minas 
Gerais, CEP 31.110-000. 

3- Ç objetè social da empresa será do 
TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE TURISTICO DE SUPERFICIE, 
ORGANIZAÇÃO DE EXCURÇÕES COM VEICULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO, VEICUIrOS DE SOM, COMERCIO VAREJISTA 
DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL. 

4'-Todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não alcançadas pelo 
presente instrumento, permaneoem em vigor. 

RUA JOAQUIM MARQUES PADILHA W. 82 CENTRO ELÓI MENDES MG 
TEL3264l63O 

EMAILt jbfeont@doinetcom.br  

o -à 

'JJ 

Qhinta Comerolal do Estado de Minas GeMia 
Cedifico que este documento da empresa RS ~PORTE DE CARGAS LIDA -ME. N'te 31206630108. foi deferIdo e arquivado sob o ri' 
4879950 em 04/0712012. Para validar este docwnento, ase htlp,//wv.wJucemg.rng.gov.br  e intbmie d ~1 0229336 e O códIgo 
de segurança Oøom Esta cópia foi aLdar,flcada digitaimente e assinada em 27/01/2021 por Marinaiy de Paula eomlh,i - secretMa.Oeral. 
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Página 

Data4 0,0 45. 
seMdor 

JTHF Contabjt1dtdb A4voCac: 

Fica eleita o foro de EIÔI Mondes para o exercido 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a 
presente alteração em 03 (três) vias. 

TESTEMUNHAS: 

,-- PROTOCOLO 12)333.022.0 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OS MINAS GERAIS 
cR1wIco O tGlST*ø sol ona•4070950 
W ~2012

a flMdsPosTE Dt CRG*I L1fl MEl 

Elôl Mendes,MG 01 de Junho e 2012. 

bastião Marcos Mendes 

éõsIca Apar ecida £ainI1QLuçiho Mendes 

josÉ HENRI6UEtE FRIA 
OAB. N° 68.571 

p 
.,- 

ISABEL CRISTINA PICHEL! DE FARIA 
M.10.219.407 -SSP MG 

et 21 ,4 
LUJS HENRIQUE PICHELI DE FARIA 
MG 16327 971-SSP-MG 

RAZÃO SOCIAL: RS TRANSPORTS DE,  CARGAS LTDA-ME. 

RUA JOAQUIM MARQUES PADILHA N°. 82 CENTRO ELÕL MENDES MO 
FEL: 3264-1630 

EMAIL: jhftont@eloinetconi.br  

Junta Comercial do Estado de Minas Geral. 
CertIfico que este documento da empresa RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -ME, Nine 3120e630186, foi detendo arquivado sob o n 
4879950 em O4/072O12. Para validar este ooumento. asse http:/twwnwjucen,g.rng.gov.br  e informe 0 do protocolo 0211000229336 e o código 
de segurança üQorn Esta cópia foi uutancad digitaimenta e assinada em 27)01)2021 por Martneiy de Paula Bonflin - Secmtârla-Geiai. 
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DatajiQz 

'vi dor 

04/02/2025, 10:44 aboutblank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.118, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/02/2025 ás 10:44:28 (data e hora de Brasilia). Página: 111 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 7'' 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 

TIIULO DO ESTASEISCIMENTO NOME DE FNTASIA) PORTE 
FRIOS E MERCEARIA BOM JESUS ME 

CÓDIGO E DFSCRIÇÀO DAATMOADE FCONÔMICA PRINCÍPA!. 
4924-6-00 . Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATiVIDAflES ECOIIÕMICAS SECIJNDÃAa 
Não lnfonnada 

COOIGO E DEsraffo DANATUREZAJURIDICA 
206-2 - SocIedade Empresári. LImItada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEIENTO 
R PROJETADA TRES 356 

CEP OAJRROjOISIRFFO MUNICIPIO UF 37.110.000 CAPEI1NGA 151.01 MENDES MC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 1 - + - lELEECtIE 
JHFCONT@ELOINETCOM.BR (35) 326416301(35) 9965-1830 

ENTE FEDERA11VO R&pONSÃVEL FR) 

SITUAÇAO CADASTRAI. DATA DA SITUAÇÃO CAOASWJ. ATIVA 07/1012005 

MOTNO DE SITUAÇÃO QOASImI. 

SCT AÇÃO ESPECJ. DATA DA SITUAÇÀO FrIAI 

111 
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Datd p,1-,iÀ' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Á. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 
CNPJ: 05.382.91010001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para rins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos anis. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

.... 
Esta certidão é válida para o esta6etcjrnnto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd do parágrafo únicÕ do art. II dá Léi n°  8:212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:llrfb.gov.br> ou htt:ftpfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 211012014. 
Emitida às 14:57:51 do dia 10101/2025 hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/07/2025. ti - 

Código de controle da certidão: AF43.F268.DFFB.3DC2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documnto. 
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SE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 04/02/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
05/05/2025 

NOME/NOME EMPRESARIAL: RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001844339.00- CNPJ/CPF: 05.382.910/0001-08 SITUAÇÃO: Ativo 18 

LOGRADOURO: RUA PROJETADA TRES NÚMERO: 356 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CAPETINGA CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICtPIO: ELOI MENDES UF: MC 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: - 

1. Não constam débitos relativos 'trit administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos cte inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de Ôartliha de banana união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento! Desoneraço do ITCDÍ prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributárias do 
sujeito passivo em Fase Administrativa-ou Inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PT4, DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secrtarla de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários > 

certificar documentos 

?l'• ,u.t 
CÓDIGO DE CONTROLE DE CERIIDÂO:2025000843819187 
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oardQiO1?Á 05/0212025, 09:40 Certidão de Débitos 

PEIT1JaMUNICIRi. DE ELO I MENDES 35) 3244437 DATADE EMI5MQ 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PWVAIJACODE311 DOCUMENTOACESSEOSTTE 
pRznrrupnloórr(acoMsR. ESOOLHASIJAPREFEITURA. 

AOESSEAVPLIOACAØ NÔfl O b? DA CER1aÃO. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 

 

N0 0005626 

   

De acordo com a Lei ComplerneritminR 005 de 23 de abril de 
2007, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de-lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, POSSUI DÉBITOS A 
VENCER com a Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas 
ou Multas, até a presente data, com validade da presente 
certidão em noventa (90) dias. 

Conforme Código Trlbuttio Municipal, fica  m.aWdo o direito de a Fazenda Pública 
Municipal Insciever o cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
período anterior a emissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. . . 

Elól Mendes(MG), 05 de Fevereiro de 2025, 

DATA DE EMlsaa O5/OZ2O25 

Informações do Contribuinte 
cõo,oc OC 1I11JLOSTABELSCIMENTO CPF/CNPJ 

2221 RS TRANSPORTE DE CARGAS LIDA- ME 0538291010001-08 

Endereço do Contribuinte 

ENDEREÇO NÚMERO 

RUA JAIR DE FREITAS 356 
NÚMERO CIP AJMCIPID- UF NOME EDIFÍCIO WTO/ SAIA 

37110000 ELÕI MENDES -MG 

Data de Emissão: 05102/2025 Data de Validade: 06/05/2025 

111 



04/0212025. 10-À5 Consulta Regularidade do Empregada, 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 05.382.910/0001-08 
Razão 

Social:
RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 

Endereço: R PROJETADA TRES 3ÇÇTQJ FLO1 MENDES / MG /37110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/02/2025 a 04/03/2025 

Certificaçâo Número: 2025020320421293642338 

Informação obtida em 04/02/2025 10:45:25 

A utilização deste Certificado para os, fins previstos em Lei esta 
condicionada a veriicaço Ç ktlticidade no slte da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1; 

httpsJ/consuftaf.calxa.gov.br/coInuftf/pagoMmp,w.oJsf  
.1-11,  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.382.910/0001-08 
Certidão n°: 6251396/2025 
Expedição: 04/02/2025, às 10;45:58 
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o ii °  05.382.910/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arte. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGIYT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabej.eciptos, agências ou filiais. 
A aceitação desta cdr€ibo cdfxdiâÇona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal  Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.st .jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Dvedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença d6i&aenaeória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmadoperante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidts e suqesÕes: cndttst.u.br  
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CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência do Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 
CNPJ: 05382.910/0001-08 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8- da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFICNPJ exatamentecorno djgita4ps;' 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a thúlàridãdé dó número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo przcÍfió 4trô»osos após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido Implantado o Processo Judicial 
Eletrõnico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma RecuraI apenas da•çornarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas,do Estado; 

e) A presente certidão não faz referênciaa 'período 4e anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça.  

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 04 de Fevereiro de 2025 às 10:47 

Código dê Autenticação: 

Para validar esta certidão, acesso o sitio do TJMG (nvw.tjmg.jus.br) em Certdâo JudlcialIAUTENTiClDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÂO 2 Informando o cédgo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrónico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 

EÓI MENDESJ 04 de Fevereiro de 2025 às 10:47 

2502-04104724-0505-9378 
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DECLARAÇÃO DE CONhECIMENTO DAS ROTAS 

       

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 
Pregoeiro Municipal / Equipe de Apoio. 

A (o) Licitante R S TRANSPORTE DE CARGAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.°  
05.382.910/0001-08, sediada na Rua Projetada Três n.° 356, Bairro Capetinga, na 
Cidade de Elói Mendes-MG, CEP n.° 37.110-000, por meio desta e na melhor forma 
de direito, declaro conhecer todas as rotas as quais elaborei propostas, estando ciente 
de seu estado, distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a preente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

4,  

£ Jfl1144 
SEBASTIÃO MARCOS MENDES 

Sócio administrador 

CPF: 051.660.036-24 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ANUÊNCIA DE 
SerWdor 

RASTREAMENTO DOS VEÍCULOS 

A (o) Licitante R S TRANSPORTE DE CARGAS LIDA, inscrito no CNPJ sob o 
05.382.910/0001-08, sediada na Rua Projetada Três n.° 356, Bairro Capetinga, na 
Cidade de Elói Mendes-MO, CEP n.°  37.110-000, declaro ter conhecimento e dou 
anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreie o veículo a ser 
utilizado para a prestação de serviços ao transporte escolar 2025, permitindo assim que 
o Município instale, às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, Os também garantindo a responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MU 10 de fevereiro de 2025. 

SEBASTIÃO MARCOS MENDES 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

e RG: MG-12.522.991 SSP/MG 



PESO SRUTOTOTAL 

3.3 
POTtNCINCILINC PÃO A 

21CV/2300 

— ---, .- - 
- -- 

REPS2WÃ PEVEÂ',4m'Á DOa,tqs/z 

ALUGUEL 

SeMdor, - 

CAPACIDADE 

3.7 

pá.heN. 
CERTIFICADO DE REGISTRO E UCENCIAMENTODEV&ULO.DleflJ. 

CÓDLGO RENAVN 

00500377308 

EXERCÍCIO 

2024 

ANO FABRICAÇAO 

2012 

ANO MODELO 

2013 

NÚMERO DO CRV 

223336873002 NOME 

RS TRANSPORTES DE curAS LTDA 

EIXOS CMT 

3.7 2 
MOTOR 

fll.Z3481B1162256 

TRANSPORTE DE ESCOLARES 

LOTAÇÃO 

16P 

PLACA 

HNB7E73 

TRANSPORTE ESCOLAR 

o 

MENSAGENS 5tNATRAN 

Você Saba? 

Ne Carteira DIgital de Trnsfto . CDI, vocà cern acesso ao CSLV, à CNH e 
ainda ganha desconto de 40% nas InfraçOe;, além de muitos outros 

seMços de trânsito, sem nenhum custo! 

Leia o OS Cede e baixe agora. 

VALOR DO LO R$ 

* 

VALORTOTAL ASER PAGO 
pELO 5EGURADO (R$) 

* 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPPJTftMENTO NACIONAL DE 
~SITO (R$ 
* 

DATA 

26101/2024 

CAL 

ELOI MENDES MG 

CAÍ. TPIF 

* 

DATA DE QUITAÇÃO 

* 

PAMM RIO 

E COTAÚNICA  fl PARCELADO 

CPF/ CNPJ 

05.382.910/0001-08 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

REflSSZOBNGATÓÇOAO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RS) 

* 

CUSTO DO 
BILHETE(RS) 

* 

CUSTO EFflLVO 
DO SEGURO (R$) 

* 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

PLACA ANTERIDR/UF 

COR PREDOMINjTE 

BRANCA 

CHASSI 

93W244M2402101025 

COMEU5T'EL 

DIESEL 

Otu!,n e{t&f PaA .k sp! nnes5.00.m l4/O2nÜ! às12e2. 

- OUSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

CÓDIGO 5tGURNÇADO O.A 

15280088756 

`AT 

MARCA/MODELO/VERSÃO 

xfl/paTOt1xpIBUs 

EMCE711PO 

PASSAGEIRO )4ICttOONIBUS 



Dianteira 

DATA DA INSPtÇO 0S/02/202S VALIDO POR 6 MESES 08108/2025 

Págrna  

Data 10,07-, J( 
Servidor 

ORV 
COEWA lEAL WTO& 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:30543880!000143 

ENAIL: ORV.VEICULAR©GMML.COM  TEL: 35 98711-6379. 

Rolatório n 2489 RT/Tgt: 
O prmnt. documento é relativo Insp.çlo técnica da s.9umna w' veIcSø sondo con.Id.rado apto Para Ira*gar pø1 vias 
públicas.IBANSPQRIE ESCOLAR 

do Pronrl.tárlo 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136cm, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

*ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSAEIUDADE QUE OVEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÂO OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REAUZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR 

POlOS DOVEICIJLO 

Nome: RS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. CPFI CNPJ 05382910/000108 
EndroçO MD NO la: ND 
Bairro: NO lEstado: MINAS GERAIS jcldade: ELO' MENDES ICtp: 37110- O0 

pla: HN lE/S Pi..: Chassi: 93W244M2402107025 
Espécie! Tipo: PAS! MICRÕGNIBUS Marta/Modelo: FLAT/ DUCATO MINIBUS 
Combustivol: DIESEL jAn. da ~caço: 2012 1 Alio do Modelo: 2013 
CapacIdade: 16 Potência: 127 Categoda: Icor, BRANCA 

hfltodaM9eflo,,andØqInnao n relpo 1112 spn* nmalj finas ou lndI~.aa as,aa n.wi,a. 
flt. rSat&fr .Sa-.e sarneM.ao veto Co Inspade4iado 



r:gna 
rã 

Data,  0 ,  

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATO RIA 

CIRCUITO DE FREI3 GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES Np CRLV DO VEICULO  DISCOS, TAMBOR  5, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO 2 GRUPO 6 
PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLU 

PARA-SOL  MECANISMO, BAF  RAS E BRAÇOS 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

VELOCIMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR D DIREÇÃO 

ARTICULAÇÕES 

SERVODIREÇÃO H DRAÚUCA 

GRUPO 7 TRIÂNGULO DE SEGURANÇA  

i'ENTO ESTEPE D'ESÃO 
TACÓGRAFO 

O CINTO DE$EUÁÍANÇA 

RES DE ENE LACRES D9At4BA IN 

RODAS FOWAlup  LIM 

EA TI4oj!. O FAROL TPASEItL 
DER.GUL 

LANTERNAS 

E LEM 1 MI 

ELEME t?EW ( 
ESMÉNTËi it tE*TARES 

LUZES INTERMITENTES DEADVERT 'ti R ETRO R R E E LETO R ES 
TIC4J15TORA ET 

GRUPO 8 

GRUPO 4 DESGASTE DA BA  DA DE RODAGEM 

FAROS PRINCIPAIS  TAMANHO E TIPO  DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DAPLACATRASEIRA 

LUZES DO PAINEL  

ESTADO GERAL APNEUS 

 

FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMÓNtFÁVEIS' 

SIMETRIA DOS PN USE RODAS 

GRUPOS GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS ETAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO. - - SISTEMA DE ALIME NTAÇÃÕ DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRiO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXÀIJTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ vÁcuo INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
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Datava, '2 

Sorvldora, 

- II(/lÍGL q. - a.... I•!Ii - z-Í%LL. 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Procieso SJSEP: 15.414.001481/2005-71 

0 

~IKI0M NE 
EGURADORA 

Iosv-rt4spMtLW. suAooflllGA 

CNP.fl3. 164.02 1I000 140 

Dados de Controle 
No. Proposta 
7519809 

Ramo 

02 

Id 
7819009 

Protoçcio 
1740405860495 

Infonuações do Proponente 1 Estipulante 

Quantsde de n'entoa 
18 

Ca$al Total R$ 
215 .000 D0 

Taxa MSIa Anu (Por rnfl) 
03896 

Motorista Capitais Segurada. (R$) % lndenlzaflo Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 18.00000 100 433 
IPMW.PEHM.TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.000.00 100 086 
DMFO-DESPMÊO, HOSP E 000MT. CONDIJIDR 300000 20 1039 
O prémio acima dasnonsbado em cada cobegura contempla 038% de IOF (Imposto sobro Opeiaçães FInanceIras). 
fl Na. há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Passageiro Capitais Segurados (R$) ¶4 Indenização PrêmIos (R$) 
MA.MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15.000.00 100 24,35 
IPA1NV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.000.00 100 4.57 
DMHO-DEBPMÉD. HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 3.00000 20 um 
Opr&nio acima demonstido em cada cobonura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobro Operações FInanceIras). 

t) Nâo há carência para evenlos decorrentes de addenle pessoal. 

Fatura Muel R$ 
57.66 

Corretora RegIsto Telefone Data da D. de Dada da Hora Folia 792313-SI600B MINASEO - AOM E CORR SEGS DO SICOOn SUSEP - 0312138970 Impressa. Refer*nda úflha 11:0052 1/5 SISTEMA 202031254 . 24/02/2025 24/02/2025 atliahzsçáo 
24/02/2025 

Uuantldade de Assentos 

Passageiro 

Capital Total R$ Taxa Média Mual (por mIl) 
15.000.00 1.0366 

Fatura Anjjal 
15,58 

Proponente 
RS TRANSPORTES DE CARGAS UDA 
Adade 
Traospte eseol& 

Velajio 

CNPJ 
5 .3 5 2 . O 10/O DO 1-08 
Assentos 
18 

lnfonnaçõeo do Seguro 

Vigência 
24/02/2025 até 24/02/2026 

O O indo de ,digàlela será a pflIr das 24 Ins da data do en,Ao desta Proposta - Conntaçáo é Toldo Mania, co ota data postailei, se astabsedda na Propoata da contntaçio, Sendo 

que e ccteilura do 8euro flçn condidaiada á aceltaç5n do fleoa  pele Toldo Ma$IIi& 

Perfil do Grupo 

Grupo Segurado 
Pa.sagekos 

Fomia de Medo 
Coznp.jlsãla 

C oeudô  
100% Emrnsa 

Fama de Capital Segundo 

O Capital SerniradO ~ UnIIO4TTIU. 
ModalId ido 

passauelrolMotorlsta 

CaftaI R$ 
18.00000 

Quantidade de ~ 

16 

Garantias Contatadas: 

e 
(IRA) invalidez Permanente Total ou Parcial por AcIdente: O valor do capital demonstrado na cobetiura de IRA reIrse à invalidez Total. No caso de 
Invalidez Parcial, a lnden1zaç4o sei de acordo com os peztentuais estabelecidos nas Condições GeiJs. 

MotorIsta 
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Cat' 4Q  Ut. 

@TQMQM».*E 
SEGÚRADOPÃ 

dSaA 1EMSPARtNÀ. S&M cO!Wfr4 
CNP.t3116t021/000f-ØO 

Forma de Pagamento 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Maflne Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2006-71 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abixo: 

Veiculo: -Marca: FIAT -Modelo: OUCATO MINIDUS -IS placs HNB7EI3 
Chassi: 93W244M24D1107026 -Mo FnbdcnØo: 2012 -Ano Modek, -2013 -aseentocl6 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descdto, a Proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

Anão aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Faturamento 

Após o Inicio de vlgncia, as alterações de veículos incluidos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo o qual deve conter todas as informações para evitar o não,  processamento dos dados, sendo que o 
velculo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicita Máhse Especial =5 + incluir Solicitação -> Vida Coletivos VGIAP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOKIÔ MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ES11PULANTE para envio aos segurados. As infonnaçêes também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do alta wnLtokiomarine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Pr6mlo Liquido Total Estimado IOF Estimado Prêmio Total Estimule 
10285 0.30 102L24 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- nt Ficha 
N. Agência Cidade Agência 

Tipo do Faturamento Valor Estimado da(s) Psrcela(.) 
Unico- Anual 103.24 

A B C D F G H 

Marca Modelo Placa chassi ~abdicação Ano modelo QUe de Vigência 
(AMA) (PAPA) Assentos (DD'MM/WA) 

Este seguro não será renovado no término de vigéncia da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Corretom Rei*o TSsfone Data da Data da Data da Hora Fota 
792813- SICOOB MiNASEO -ADM E COM $5G5 DO SICOOS SUSEP 0812130070 ImprenAo Rernicla Gimna 110052 215 
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Servidor 

NOSSa Sub 4G FIM*M 
CNPJ:fl 164.O21tVOO1-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SIJSEP: 16.414.001461/2005-71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistras cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa o correta na Toldo Marino Seguradora 5/A. através do preenchimento do formulário eletrônico e 
'uploaC dos documentos digitalizados em %.Aw.tokIomarine.com.br > Autoatendiniento a Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 16 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo desafia, a proposta será considerada aceita 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 

Õ
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A omissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste piano da SUSEP não Implica, por parte da Autarquia, Incentivo ou recomendação a sua comercialização. 
As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep do acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, e também no sfte: v.tokIomarino.com.,r 

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no site v.susep.gov.br, por rne10d0 número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais Inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento coreto das informações pessoais cuja veracidade ó de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As infomiações Inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Seguradoipropononte ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os Seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e velculos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, edo transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teieférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Segure. 

Forma de Envio da Apólice 

Foima de Envio 

a E-maii(Resumo do seguro ou Endosso, cartão do sequiado e boleto dioltais) 
Email 
SEGUROSsicoobcredIvar.com.br  

Esta proposta é válida por 60 dias após a data do sua emissão. 

DiretoS do Peieoa 
Lúciao Sadiago Codho 

GaõtiS de Pm&doi de Pessoa 

T&efn.ies útei. 
CentS de AtendImento 
000031 TOKIO(66546) 

      

      

      

      

SAC 
0800 7039000 

MC - DSldeflte Asidifivo e de Fala  
0500 7701513 

 

DIsque Fraude 
0800 7076060 

0~.  
0600 «90000 

Conetora flegisvo TeISbne Data da Dat, de Data da Hora FQIØ 702018- slcooB MINMW -AOM E CORR SEØS DO 510005 SUSEP 0312138970 Impresulo Reter&icla OftIma 11.00:52 9/5 S15TEMA. 102031254 2410212025 24102/2025 atu.Iaçio 
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Ep TOÂIOMA*INE 
SEGURADORA 

ftot$A tRANsMatics& SUA 
CNPJ:83.t&4021/0001-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Ptocano Susep: 15.414.00146112008-71 

MAC 
00127 

Toldo Malins Seourad SÃ. - R.Iflo Su.. o' 019-0 
Msblx - Rim ~oUl,a, 44- Paralso - CEP 04004-002- SÃO 
PAULO  

OlretIa 
000PERATWAS, BANCOS E 
AUTO DIFRENCIÃDÕ  

Código da Opna 
C 03 000A00 000AC 000000 000 0000 
ES 2745609653 

Suajrsal 
SUCURSft& 810008 

Registo Telefone Dnta da Data de Data da H. Folia 
792013-510008 MINASEG - ADM E CORR SEOS no sicoos SUSEP 0312135970 lropra.sáo Referkcla Õlt)ma 1100:52 4/5 
SISTEMA 202031254 242l2D25 240112025 atljallzs~o 
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Data 

Servidor 

S 'ftlø**ME 
ttGüaDcntA 

rA+M 
CNPJ:33. 1S4.ü2fftiool-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Maririe Acidentes Pessoais Passageiro 
Prvceuo SUSP: 15414.001461/2008-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 
No. Proposta 
7819809 

Informações do Proponente! Eslipulante 

Proportante 
RS1RANSPOR7ES DE CARGAS LTPA 

Ramo 
982 

Id 
7810808 

Prctocolo 
174D4056O498 

CNPJ 
6.829 1010001-ce 

O ESTIPULANTE acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contatar o Seguro em 

e referência, elaborado pela TOI<IO MARINE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicio de vigência a partir de; 24/02/2025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do pr*mio, perderá o direito ao capital seguradp e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefidos. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhadas pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de Seguro, 
respeitando-se a confidendalldade das informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOM MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Coietor de Seguros 
Dedaro, como Conetor nesta contratação, que, na fauna da legislação vigente, dei cumprimento Integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n°382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das infom,açóes previstas no art. 48, § 1°, da 
referida Resolução. 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidente. Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005-00512/00 

 

 

Dados de Controle 

No. Pmpoita 
7B19800 

Informações do Proponente! Estipulante 

Ramo 
982 

Id 
7010809 

Protocolo 
1740405860498 

Proponente CNPJ 
RS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 5.382.910!0001-08 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA SIA, com sede na Rua Sampaio Mana, ri° 44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004902, 
regularmente Insulta no.CNPJ n° 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmênte TOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contato de Seguro Coletivo, na 
fomia das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1. 1.Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuídos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras Que regadio a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos temias avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem corno os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e tàrçi suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, oi4o pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE 1 CONTRÂTAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prémio nos termos contratados. 

3.11. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE é no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, ateitação do risco; inclusão. alteração ou exclusão de segurado; e fauna de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO- 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da Q 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

C. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer urna das partes desde que atendidos os requisitas previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente 

6,2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais qúe implique em ônus ou deyer aos Segurados deverá ser realizada atra$s de 
endosso e dependerá da gnuênrÁa expressa de segurados que representem, no míntmo,'trt quartos do grupo seguado, querido o 
seguro tiver natureza parcial ad totalmente contiibutiria. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir dq data da perda do vinculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. 0 BRIGAÇOES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecerá TOKIO MARINE todas as intórinações necessârIasicara à análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 

por aquela, Incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOKIQ MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza  de  risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 
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Servido 

CONTRATO DE SEGURO.COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

iv - 
repassar os prémios à TOMO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturumento da Proposta de 

Contratação:.. caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas a$ comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 

ações; 

Vi - discriminar a raflo social e, ao for o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato, à TOXIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de Imediato à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado: 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentro aias as trabaihlstas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributárlos, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

11 - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

C. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

8.1. São obrigações da TOKIO MARINE 

iEntregar a ApÕlica de Seguro ao ESTIPULANTE. em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 

li -  Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados bem como da legislação seciiritárla aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as Indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento do plano de seguro; 

Vil - Fornecer Informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobra os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
segums em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKiO MARINE de Prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado, 
9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE devera atuar junto ao SEGURADO alou BENEFICIÁRIO(S) observando princípios de ética, responsabilidade transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO (S) mediante, no mínimo: 



nógIna no -j 
03t3: 412t 

Documento Nome 
051.660.036-24 SEBASTIAO MARCOS MENDES 

Nome do Administrador 

SEBASTIAO MARCOS MENDES 

Documento do Administrador 

051.660.038-24 

skZ& Á1 
Assinatura Eletrônica 

Responsável pela assinatura eletrônica 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidenton, Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n 005-00512100 

aio provimento proativo e efetivo de Infonuação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de Inf,nnaçÕes, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódica de funcionários a/ou tercelrizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO a/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOMO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOMO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOMO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo Órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.8. Sendo a TOMO MARINE sancionada pelo ~cumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou conlrov&sias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer auto, porniais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias eito a TOMO MARINE e os SEGURADOS será dirimido no foro de domicílio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Paulo, 24 de Fevereiro de 2025 

Pkncy Ro&Igue. 
DiMotde Penou 

Luclino $wtiago Coelho 
a de Produto. de Pesaoei 

TOMO MARINE SEGURADORA S.A. 
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Prezado(a): RS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 

 

O registro do boleto junto ao banco se!á efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boletojá foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https://portal.tokiomarine.com.br/validaMoleto/home.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOKIO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC.,  0600 770 1523 

PROPOSTA: 7819809 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$ 103,24 
Vencimento: 01/03/2025 
N° Titulo: 7928131814872 
N°  Parcela: 1 

Recibo do Pagador 
Wnc*nri( A$nde 1 CdIgo usnsfldslcc EspádE QtiUIøad. 
O /03/2025 USfl34U41 1 N 

vsordo DoaJmntt -) aanto/Ab.trn.itcx 1) Mora /Mt 
10324 

fr Vilar Cósado: NOSSO Nowc N do Doa.nent 
7flal3lollalz 1 

r 

02/24)2025 11:00:47 

033-7 

AUt-d.!-A Ii'-A"fr 
Disque Fraude: 0800 707 0060 

TOM M~SEGURADORk SÃ 
CNPJ 33.164.021/0001.00 
RUA SAMPAIO MANA, 44- CEP: 64004-902 - sÁo PAULO/SP 
Cental de flendimento: 0800 31 TOKIO (8654€) 

SAC : 0600 703 9000 
SAC Defldente Andltivo e de Fala: 0860 770 1623 
OtMdoila: 0800 449 0000 
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RS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 
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CPF / CN J: 05.382.910/0001.08 
CAJ'ETINGA 
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PARC: 1/1 

PAQAVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 01/03/2025 TQ}Qo MNINE SEGURADOF SÃ. CNPJ: 33. 64.021/0001-00 
RUA $MAPPJO VIW. 44- CEP: 04004-902 SÃO PAULO - SP 3089 / 5346541 Data do Doajnwtc W do üoazueiw Eipõt Acelffi! Pala do ?ttoeunrsda Nosso Nsno: 24102)2025 7819800 NS N 24/02)2025 7928131814872 uso ao B.,cot C.1Sa Mo.da Qljwifladt () Valor do DoantM 101 103,24 10324 lnsfruçde.: (Texie de rnpeanbdldade do bentdádo) 1-) Desconto Ab&JITISdCC •pøUCsuMC. ,anhlooxlo. 

j COWTQ Pc S0000 MUtS . AD E C0 SSS Do
. w 

- 1' C. (+)Mora/Multt APàB flMEHTO Oln 'J"i CALOULA Pux 31:ky M1TADE2%Ea0sDEo,llo?%A0A
j 

NÃO NC5fl POs ac5&025
VSor CO&adoc 

Pa9S 

Ficha de CaTIpBasaçáo 



o 

Q 



LOO 1t 

w 
- 

o 

c 

& o 
o, 

> 

Págflfl 

Data 10104 ,2,5 

Servidor 

o 
o 

- Lfl 
p O o 

— 
s O 
— 

3 CD O- 

s o 
-a 
)1 

lø
pe

qe
ae

i O
P

  s
op

e
ü
 

—w 

ot 

ti u 
n 
0• O 
o 

a 

Li  

o 
o, 

ç 

o o o, 

oc 

o 

0< 

o 
N O 
o 
ai 

(1
09 

Mc fl6 W j 1 s; o, 

28 8- 
&r' g 

o 
m oot 

a 
o 

o 
o 1, 

° r - r,0 •& 
0,0 

01 
o 

Jo
rm

d 
op

  w
p

e
a

  

•0 

m z 

çO ° 

03 

o 

on 
9'z 

o 
O - 
, o 
a 
o 
o - 

o a o 

1 o, 



DECLARAÇÃO 

Página 

Data 

Senddor 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes— MG. 

A (o) Licitante RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.9  

05.382.910/0001-80, sediada na Rua Projetada Três n.2 356, Bairro Capetinga, na 

Cidade de Elói Mendes-MG, CEP n 2  37.110-000, DECLARA que se compromete a 

trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações pertinentes, eximindo o 

Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade 

total no que se refere a execução da linha 42. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

e SANTIAGO MENDES AMADOR 

CPF: 118.650.976-75 



Página 
RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA Data toa,.tc 

CNPJ: 05.382.910/0001-08 Servidor qr- 

.ipe*a 

SANTIAGO MENDES AMADOR 

Rua: Dom Inocdncio n 40 
Bairro: Centro 
Elo! Mehdes-MG 
CEP: 37.110-000 

- - - tz-06411286763 

T - 42 

- - - - - FIATIDUCATO MINIBUS PLACA- HNB-7E73 
- III 

Mi -
. 12/08/1996 

2: 
- 118.650976-75 

RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 
- 

11  
SEBASTIÃO MARCOS MENDES 

Declaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendo 
nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período de 
contratação as mesmas condições. 

• 

E161 Mendes/MG 10 de fevereiro de 2025. 

Lv- - 

5a'rita40 /4. 

MARCOS MENDES 

CPF: 051.660.036-24 Condutor 

Rua projetada Três, nQ 356, Bairro Capetinga - E!ói Mendes - MC, CEP 37110-000 

Email: rstransporteltda@gmail.com/  Telefone: (35)9 9810-4531 



CRU' 19020 

Página ._____ 

Da ta AOL 03 a 
Servidor 

Atestado 

Atesto que 

ao exame clínico sumário, não apresentou sin 

sintomas de doenças 1nfectocongiosas, vícios qp 

deformidades físicas ou mSiiw dfIcit neuropsíquico, 

estando, pÓPattó, aptô iár4 flerter suas atividades, na 

ftinção d 

tCndiitt1cdro N~ 27- 



Página N.7k, 

Data 

Servidor 

e 

e 



Pãgrn3 NZj 

Data4DiiL 

servtdnr  112 

) L 

Prover de Se r4ç os: 
PROVEDOR ELOINET LIDA Nota Fiscal de Serviço de Comunicação 

Endereço: Rua Dr. Pinto de Oliveba, 226 Modelo/Serie: 21 62 
37.110-000 ELÓI MENDES N° 000331541 Emissão: 24/02/2025 

Fone: (35) 3264-2961 CNP): 05869046000165 
Email/Site: wNi.eIoineLflet.br/SaC@eIOifletflet.bl tE: 0010694010073 

Tomadoq do serAçcs/oestnatÁrlo das Merradcl11 
SANTIAGO MENDES AMADOR CPF/CNPJ: 118.650976-75 
RUA DOM INOCENCIO, 40 N° de Referênda: 562623 
CEPnRO, Elól Mendes/MG CEP 37110000 Inscrição Estadual: 
Email: santia9omendes978@gmall.com Fone Cliente 35998773158 

fls de a.b 'aIS 1015 IseWs e Não TrIbota, vIor Ctos valc( TotaL 
R$ 27,96 R$ 5,03 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 27,96 

Oive de Codrncao OIftaI CFOP stuaçao docuTmnto fl5c21 

7 2BESEEDZ7O36S3D3C7A66OBBDBDFOSB 5307 Normal 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS VALOR TOTAL BC ICMS - ALIQ. ICMS 
COMUNICACÃO DE DADOS MUWMIDIA R$ 27,96 R$ 27,96 18.00% 

ObsaVaçs: 
DocwTtnto emIto jor ME ou ftp Nsante reb 5'rrpIs NadonI - Reterente ao Contjtn 0 16736 e 



 

Página 

Data 401  031 JC 
Servidor 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 06411286763 

Nome do condutor SANTIAGO MENDES AMADOR 

Naturalidadeluf ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 12/08/1996 

Número da identidade 20132041-SSP/MG 

Filiação (Pai) SEBASTIAO AMADOR 

(Mãe) ZILENE DE FATIMA MENDES AMADOR 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 118.650.976-75 

Habilitado em 14/07/2015 

Categoria concedida AD 

Validade CNH 05/04/2026 

Correção visual MAO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

- O 01/07/2015 
Histórico  habilitação

D 05/1012017 

A 04/12/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES; 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA.,  

Belo Horizonte, Terça-feira, 25 de Fevereiro de 2025 - 15 horas e 30 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTTI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

F4205. 57 3E9.A2 FCB.3E8 1E 

Rod. Papa João Paulo II, n 4001, 59 andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue 155 

DISQUE DENÚNCIA- 181 



Página NCE 

Data.jQj94-, 

Servidor 

Odo Código de 
às 09 h. 29 mm., 
Estado de 

foi encontrado 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de infd 
Minas Gerais, nenhuifi 
em desfavor da pesso 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do 

Nome 

Data de 

Natur 

Nado 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
POLÍCIA 
ova 

ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

* *** * * *** *** ** * *** * * *** * **** * **** * ** * * * *** **** * * *** * * 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29407137 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acene o site: https: //wwws .pc .mg. gov.br/atestado  
- dUque no botão [Conferir] 
- Preencha o campo (Ntesro do RO] e ()*nero de Controla] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dUque no botão [Conferir] 



Data 10,97 
Servidor 

N 205658772025 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de SANTIAGO MENDES AMADOR pais de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de SEBASTIAO AMADOR e ZILENE DE FATIMA MENDES AMADOR, nascido(a) aos 
12/08/1996, natural de Elól Mendes-MG, CPF 118.650.976-75. 

Ca certidão foi expedida em 07102/2025 às 17:30 (horário de Brasilia/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Cada ou acessando a página da Polida 
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-slnic-publico/validar-cac/°, e digitando o número da certidão 
205656772025. 

e 

Este documento 6 vatido por 90 dias. 



Página N? fl 
Data 

Servidor 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

151-51 MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: SANTIAGO MENDES AMADOR 
CPF: 051.660.036-24 
RG: 12522991 
Nome pai: SEBASTIAO AMADOR 
Nome mãe: ZILENE DE FATIMA MENDES AMADOR 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do ad. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPE/CNpJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão popQftØl do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:/Jwww.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judidal 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2025 às 17:02 

ELÕI MENRE 9S' rey?r,iI-o de 2025 às 17:02 

Código de Autenticação- 2502-0717-0230-0760-9697 

Para validar esta cerfidão, ecesse o sitio do TJMO (vnnvtjrngjus.br) em Certidão JudlcialfA1JTENTlClDADE DA CERTIDÃO 
JAIJTENTICAÇÂO 2 Infomiando o cddigo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. - 

1 de 1 



 

Págb,3N.°  

oata4Oj 01i 

Servidor 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13622947/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data o hora. PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

SANTIAGO MENDES AMAD 

ou 

CPF n. 118.650.97 

Certidão emitida em 

Regional Fedj 
tramitação no 
Conselho da Justi 
ObseNaçõesz 

a) A auj 
interes%à 
a babu 

b) A pesqu 
espólio 

tiverem em 

e 2022 do 

poflualquer 
lid ação 

eu eventual 

o) Nos 
cons 
interessa 

d) Certidão 
680/2020 

e$ Certidão 
- T,ibun 

e PrQçes 
fl Esta 

g) Confo 
abrange 
- sistema  pro 

- sistema pro 
e 2° graus da 6- 
temos do art. 4° da 

h) Para solicitar a expedição 
jus.bc 

i) Para solicitar a expedição de certidão ref& 
eletrônico do citado Tribunal. 

dp para a 
brTda pelo 

olução CJF n. 

ttJEFirtual 

a ceflidão NÃO 

ça Federal de I-
da 1Q Região, nos 

endereço https://cerlidao.tf6. 

nJ 
sÇéma processual do TRF da 1° Região acossar o sitio 

Ll/JUTiS(Ç 
sbra 

Certidão: 13622947 

Código de Validação: 6919 8E9F 3171) CAOD 2321 AB45 BE5F BBBF 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

07/02/2025 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

flaN MG 

CERTIFICADO DE REGISTRO E UCENCIAMENTO DE VEICULO DIGITAL 

COMIGO RENAVAM 

00206384126 
PLACA 

HLF2IBB 
ANO FABRICAÇÃO 

2010 2010 

NÚMERO DO CRV 

233781790509 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CIA CAT 

16761411478 
MRCA / MODELO / VERSÃO 

r'ç°  ESCQTMÇ 
skSF/ ffPOa 

*** 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 

MOTOR 

BTJ738820 
CABROCERIA 

NãO APLICAVEL 

Pagína N. 

Data «70/ ,.;ç__ 
Servidor 

CMT 

2.3 

CATEGORIA 

ALUGUEL 

CPACO r 

NOME 

RS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 

POT#N CWCI LIMOnADA 

SOCV/1390 

PESO RRUTO TOTAL 

2.3 

  

EIXOS LOTAÇÃO 

2 152 

CPF/CNPJ 

05.382.910/0001-08 

LOCAL DATA 

26/01./2024 ELOI MENDES MC 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

PARCELADO 

CAt TMIF DATA DE QUITAÇÃO 

* * 

PLACA ANIFRIOR / Li? 

COR PREDOMINANTE 

BRANCA 

COMBUSTÍVEL 

Í.LCOQL/GASOLINA 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RI) 

* 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

DEPMTAMENTO NACIONAL DE 

TRÂNSITO R$) 
*  

CUSTO DO 
BILHETE R$I 

* 

VALOR DO IOF [RI) 

*  

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (Ri) 

* 

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGLIRDO (RS) 

* 

CWSSI 

9EWMF07X4A1IO2 6215 

PAGAMENTO 

O COTA ÚNICA 

D.c,meo .t i&p., n igjomnnàs tal. 

PNFORPtAÇÕES DO SEGURO DPVAT OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

— MENSAGENS SENATRAN 

Você Sabia? 

Na Carteira orgital da Trnslto - CDI. você tem acesso ao CaL'), à CNH e 

atnda ganha desconto de 40% nas Infraçfles, acém de muitos outros 

seMços de trânsito, sem nenhum custo' 

Lela o QR Code e baF,e agora. 

@1 19 

91 



Página 

3°fl4dar 

ORV 
CBJEWA lEAL VIStOfA 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETiVA REAL ViSTORIA CNPJ:30543880!000143 

EMAJL ORV.VElCIA.ARGMAILCOM TEL 35 987114371 

ltelat6do T 2480 RTtTRT: 
O pnseid. documento 6 r.I.tivo Insp.çbo Mcaloa d s.gur.nça em ,d.Iculo. sendo considerado IMO para bafsgat pela. vias 
pb11cas.TRfl4SPORTE ESCOLAR. 

CPF/ CNPJ: 053S291010001- 08 
TE!..: ND 

Bairro: ND 

VOTOS DO VEICULO 

DATA DA INSPEÇAn 05/02/2025 vÁuoo POfi E MESES 0S/011/102. 

RE 
JEEFE q_ RDA SILVA 

CRi: 1409852644 
Esta 4ec,, - o,JlØs do t t,jlo no aw d ,jpeçi; 1fld0 qis fac noa reapc41awniam.s pa even, IO,as au nioç.s cc.,1ds após a mena. 

Esta r.tó rio *p&l-e 5Ifl!nts ao veIo kisp.don.t. 

Placa: HLF- 2188 IN Nota Fiscal HIF- 2188 Chassi: 92W114F07X4P026215 
Espócle) Tipo: PAS! MICROONIBUS MncaiModtlo: '/W' KOMBI ESCOLAR 
Co~~ ALCOOL! GASOI.INA IAsiO da rabrlcaçao: 2010 Ano do Modelo: 2010 
Capacidade: 15 ]Potêncla: 80 ICateqorla: Cor: BRANCA 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO 00 APt 136 CIS, SENDO RAUZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO 

ASSUMO TODA E QUALQUER 11ESPOt1SARIUDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO - 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSARIOS PPA RFAI IAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS TRANSPORTE ESCOLAR- 

Endoréça NU 
Noma: RS ~PORTES DE CARGAS LTDA. 

1H, NO 
lEsado: MINAS GERAIS Icidade: aol MENDa l~37110,000 

Dados d rroprietArlo 



Página Ir 

Datxlo. IW 

lopo 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRU3AT(RIA 

GRUPO 1 
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO 

GRUPO 2 
PÁRA-CHOQUES 

ESPELHOS E RETROVISORES 
PARA-SOL 
VELOCIMETRO 
BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURÁNÇA 
ESTEPE 
TACÓGRAFO  

CIRCUITO DE FREI4 
DISCOS, TAMBORE, PASTI LHAS E COMPONETES 

GaUPO 6 
ALINHAMENTO DE RODAS 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
ARTICULAÇÕES 
SERVODIREÇÃO I1IRAÚLICA 

AMORTECEDOR D4 DIREÇÃO 

GRUPO 7 
nÁENTOD tCSÂO 

VOLANTE ECOLU+ 

CINTO DE SEGI4RÀNÇA flRE DET 
LACRES DkØ$1BA IN 

FAROL TRÁsEffi3r E Mil 
VIDROS ELEM DE RECU., 

ELEME9gk MIT4bd 

ELEME 
LANTERNAS 

JETF LUZES INTERMITENTES DE AOVERT 
RETRORREFLETORES 

GRUPO 4  

TI 
•1v 4- 

GRUPO a 
DESGASTE DA BANDA DE RODAEM 

fEVc3EI4TARÈS 

FÁROIS PRINCIPAIS  TAMANHO [TIPO  DOS PNEUS 
FÁROIS AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

LUZES DO PAINEC  

SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

ETADO GERAL DC 

FIXAÇÃO DAS ROD 

GRUPO 5' GRUPO9 
FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPM 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROStJANELA 
COMANDOS BANCOS 
SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMÇNTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUTÃO DOS GASES 
RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉrICA E BATERIA 

5 PNEUS 

@$ OU'.R0S DESMONTÁVEIS 



Id 
7819777 

Ramo 

982 

Pagina 

0st42,e,Jç 
Servido, 

1746405836283 

a TOKIÕMAJUNE 
% SEGWtADORA 
.ossAynASMÇItéiA. lUA co*IFçuC4 
CNPJ:Sa 15o2,,voo1-oÔ 

Dados de Controle 

No. Propoata 

7019777 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Maririe Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15414.001461)2000-71 

Modalidade 
O Capkel Seqindo será unworrnt. 

5a9e1r0i!A okõrtata 

Quantidade de vldne 
15 

Cspltal R$ 
15.000,00 

Regiafro 
SUSEP 
20203126,1 

T&efon. 
0312 138 67d 

D. da 
lmpr.seão 
24V2F2025 

Data de 
Ra(erànda 
24/0V2025 

Data da 
ÜDTIa 

1 
24mv2025 

Hora 
10:58,44 

Foi,. 

Motorista Capitais Seqrados (R$) ¶4 Indenização prêmios (R$) 
MA.MORTE ACIDENTAL CQNDUTOR 15,00000 100 4.32 
IPA-IlW.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.000,00 100 0BS 
DMHO-DESP,MÈD. UOOP E ODONT, CONDUTOR 3.000,00 20 1039 
O prêmio acima demonstado em cada cobertum contemp a 0,38% de IOF Qniposto sobre Operações Financeiras). 
) Não há carência para evento, derrentes de acidente pessaal. 

Passageiro Capitais Segurados (R$) % Indenização Prõmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 1500000 100 2273 
IPMMV,PERM.TODPAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO It000 CO 100 455 
DMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 3.00000 20 5454 
O prêmio acima demonstrado etil cada cobeitura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

(1 Não há carência para evento, decormntes de acidente pessoal. 

1/5 

lnforwiações do Proponente! [Estipulando 

Proponente 
RS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 
Atividade 
Tmnspørle e,çclar 

VojIo 

CNPJ 
5.382.910/0001.08 

15 

Infom,ações do Seguro 

Viénda 
24/02,2025 até 24/02)2026 

8  0 W vlg6n -à~, &24 res da dMa do ea4o des P~ d. Ctttrata~o à Toldo Mwlne, OIJ oa dat posledor se eslabeledda na ".de conwetaçAo, sendo 

quc e cobeTtUro do Segwo lica conSonads á øceaflo do rb pSrToido Malin.. 

Perfil do Grupo 

Gnjpo Segurado 
Pasngeíos 

Fonfla de Capital Segundo 

Form, de Aduâo 
oo.npulsble 

CutSo 
100% Emeaa 

Garantias contratadas:  

(IPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Atident.: O valor do capital demonstrado na cobertura de IRA refero-se à Invalidez Total. No caso de 
nvalidez Pardal, a Indenização será da aconlo com co percentuala estabseddos nas condlçaas Gerais. 

Motorista 

Quantidade de Assentos Capital Total R$ 
15.O000O 

Taxa MédIa Muai (por mii) 
1,0396 

Fatura Anual R$ 
15,58 

passageiro 

Quantidade de Assento. 
14 

Capital Total 
210.000,00 

Taxe MédIa Mgal (por mli) 
0,3696 

Flura Mu R$ 
81,82 

Conetora 
792813.5100DB MINASEG - ACM E CORR SEGS 00 510000 
SISTEMA 



uam ipjWt 
râoh$1 

Ctr,d 

W' SEGURADORA (Contatada) 

CNPJ:33 164.02 fjVO0l-O0 

TOIÚÕP4AtU$E Proposta de Contratação 

.sp,at.w. auco..,n.ça 
 

Todo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.00I4O1/2005-71 

Forma de Pagamento 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) salecionado(4 abaixo: 

Velculo: -Maca: WV -Modelo: KOMDI ESCOLAR -15 -Plocsr HLF2I88 
Chassi : 9BV'MF07X4AP026215 -P.io Fsbdcaçlo 2010 ~~10 .2010 -Auenlorl5 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da liropo.te de Contratação para aceitar ou recus& a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Segui-adora não se pronuncie no prazo desct4, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de cimentos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
Anão aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Faturamento 

Após o Inicio de vigência, as alterações de veículos Incluidos no Seguro, devem ser sou as através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentaçâo  contenipndo todos os velculos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o layoi.jt abaixo, o qual deve conter todas as lnfom,açõd para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo devo ter no máximo 30 anos de tbdcação os aceitação ficará a critério da segl1radora: 
Envio da Movimentação: Solicita Análise Especial + Incluir  Solicitação -> 'vida c41et1vos VG/ÃP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual-> Alteração de Vercu os 

Certificado Individual do Seguro 
Com base nos dados forecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a 1011° MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIkJLANTE para envio aos segurados. As informações ta$bém "terão disponíveis para consulta  pelos 
Segurados e Estipulante através do site .tokioma,inecombr. 

Vigência da Apólice 

Prêmio Lrquido Total Estimado IOF Estimado Prêmio total Estimado 
97,02 0.31 97.39 
Banco .Agênde Conta Dia Pgwnento Cobvsnça - Oh Ficha 
Nome Agência Cidade Agência 

Tipo dc Faturamento valor Esfimado da(s) Parcela(s) 
Unico - Anual 9739 

A B C D F O El 

Marca Modelo Placa Chassi Ano fabricação 40 modelo Qtde de 'vigência 
(WÂ) (AMA) Assentos (DD,MM/A&) 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário eftuar a contratação de uma nova proposta. 

Conetora Rio Telefone 

 

D. Ô Del, de Dele da Hora Fonia 
792813- SICOGB MINASEO - E CORR SEOS DO SICOOB SUSEP 0312130970 impreSo Relerk,d. Oftima 1058:44 115 
SlSTEM 202011254 24/02/2025 24.taJ2025 .luats$O 

24)02/2025 

Aceitação de Segurado. 



5Ac 
0800 7039000 0doda 

OB 4490000 
Disque Frauda 
0600 7076060 

Telefone. OleEs 
Cenfrl de Atendkiento 
080031 TOo(86546) 

SÃO - osfidente Audmvo o de Fala 
0800 7701523 

FoRa 
3,5 

H. 
10t5644 

SUSEP 
2020312&4 

Das da 
Impreido 
24/02)2025 

Data ci. 
Reteténcla 
24/02)202E 

Data da 

24)02)2025 

T&.for.. 
0312130970 

CorTe1a 
702813- SICOOB MINÃSEG -ÃDM E CORR SEOS 00 SIGOOB 
51 5~ 

Forma de Envio 
E-mali(Resumo cio seguro ou Endosso, cartão do segurado e boleto digitais) 
Ensil 
SEGUROSsIcOobadivarcombr 

Esta proposta é válida por 50 dias ap6. data de sua emissãn 

Ckdo,ta de Pessoas 
Ludro S.itlago Coelho 

Gerência de Pvcdutas de Pessoa 

Página 

SMdoç 

TOIúO$ARIE Proposta de Contratação 

SECURADORA (Contratada) 
Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 

Proceuo SLJSEP 1&414001461/200a-71 

Liquidação do Sinistro 

As Indenizações devidas em raflo de sinistros coberts por este contrato são pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Toldo Marino Seguradora 8/A, através do preenchimento do formulário eletj6nlco e 
'tç4oaC dos documentos digitalizados em www.tokiomwlne.com.br  => Autoatendimento 2> Aviso Vida. 

consld&açães Final, 

A aceitação do proponente estará sujeita A análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para amitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de demento. complementares para o análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 

O
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua com&ciaiização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, e também no sito: wvw.tokiomarine.coni.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu conetor, no site w*w.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições  Gerais e CondIções Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchImento conto das lnfõni*ç6s pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente o do seu corretor de seguro.. As infonnações Inv.tfdlcas ou desatualizadae poderio acarretar .m perde de direito 
do Segutado(Proponente ou cancelamento do seguro e Imputação dó responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Prbposta do Contratação não contempla aceitação para os soguintés moios de transporto, 

• Caminhão, bicicleta, motociclista, patinete elétilco, jardineira, jipe, buggy e ve(culos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

TMJ4StK%lA. SUA ÇOf ?IOI4 
0NPJ3Z16401$I0001OO 



Data 
: 

40 
ç.,jdr - - 

TOIOONNE Proposta de Contrataçáo 
SEGURADORA (Contratada) 

osnnnac. 
 

Toldo Marins Acidentes Pessoais Passageiro 
CNPJ:311&4021/0001-oo Pmcessc SUSEP: 15A14.00146U200$.71 

ToIo Matifle Sejrador* $A - Registo Susep r elgo 
Matiz - Rua Sni'pslo Vnt 44. PnaSo - CE? a~.  SAO 
PAULO 

 

COOPERATIVAS. 9M4008 E 
AUTO DlFERNcrADo 

   

Sucursal 
SUCUR8A1. SICOOS 

MAC 
09127 

Código da Opemço 
CO3 000A00000AÇ000000 000000U 
582745609683 

     

     

       

CaTetõra 
792813- SICOOB MINASG -0M C CORR SEGS DO SIC008 
SISTEMA  

Regl*o 
SUSEP 
.031 2U  

Data de 
flpresaio 
2410242025 

Dais de 
efar4ntJa 

2410211025  

DMa da 
Oltinia 
auaJzaçáo 
24/0212025 

Fobia 
4,5 

Hora 
1O:56 

Telefone 
03121S97Q 



Página 

DatajQj.  07-1 ÂÇ 

Servidor _. 

ffiTO!JQ$MU$E 
SEGU*ADORA 

MOSSA TIIAsSSaUOIA. OA C6NFIjI 
CNPJ3a 1&t021n00S.00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
processo SUSEP; 15.414.0014&1/2008.71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 
No. Propofla 
7810777 

Informações do Proponente! Estipulando 

Proponente 
RS TRANSPORIES DE CARGAS CitA 

Ramo 
982 

Id 
7819777 

Protocolo 
174O4O586283 

CNN 
5.382.91 0/0001-ou 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesto a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOM MARINE através da Proposta de Contrafação. 

ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contatuais deste seguro, e autoriza a TOMO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicio de vigència a partir de: 24/0212025. 

O ESTIPULANTE assume Integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração CM i'roposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam Influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do pSmlo, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficias. 

O ESTIPULANTE fica dente que, quando necessário. os dados cadasfrais do 'grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atendel a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidencialidado das informações. 

A TOM MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso do aceitação, a TOM MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n0  36212020, inclusive quanto à pnévla disponibilização ao proponente das Informações previstas no art 40, § 1°, da 
referida Resolução. 

tsefc.rn 
0312138970 

Conetora 
792813.  91CODS MINASEG - ADM E CO" SEGS 00 SICOOR SISTEMA 

Registo 
SUSEP 
202031254  

~da 
buipres,áo 
2402/2025  

DMa de 
Rsèrõnda 
24)02/2025  

Dato da 

ai i2aç4 o 
24/02)2015 

Hora 
1O:5t44 

Fobia 
5/5 



982 
Ramo 

Pàgna O ...-- 

uata:40- - - 

Dados de Controlo 

No Pmpøst. 
7818777 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidento. Pessoais Pasqgelro 

Processo SUSEP n°005-005121001 

IS 

7019777 
Protocolo 

1740405886253 

Informações do Proponente! Estipulante 
Proponente 

RS TRANSPORTES DE ~GAS LTDA 

As partes: 

TOKIC) MARINE SEGURADORA SIA, com sede na Rua Sampalo 'Mana, n  44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902 
regularmente Inscrita no CNPJ n' 33.164.02110001-00, a seguir denominada simRlesmente TOMO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos ternos da legislação vigente, o presente Contato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa atei  neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuídos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO O 
2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação' ontrataçã da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurdo, nos temias avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS cqntratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm SUaS  definições, exdudentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integrahi este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos tenros contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na ÃPÕUCE e na CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; Inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a título de prã-labore deverá sr informada ao SEGURADO TITULAR antes  dão adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÁO e nos CEIITIFICADOS INDIVIDUAIS. 

&VIGÉNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitas previstos nas CONDIÇ9ES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou deven aos Segurados deverá ser realizada envés do 
endossos dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no miflimo, três quartos da grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributárla. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual e paplir da data da perda do vinculo existente entre o 
Segurado ao Estipularás. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOKIO MARINE todas as Informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, Incluindo dados cadastrais; 

II -manter a TOMO MARINE informada a respeitados dados cadastrais dqs segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLT]VO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 

-1 

CNPJ 
5.382.91C/0001-O8 



Pagina 

Data 

ServIdor_ 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pee5oalG Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOMO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes á apólice co'etiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razôo social e, ao for o caso, o nome fantasia da TOMO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO: 

Vil - comunicar, de imediato, à TOMO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados 
: para  a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar Irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer Informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

XI - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com cbj~ de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em ra2âo de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUEI-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributárlos, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOMO 
MARINE; o 

II - Efetuar publicidade e promoçao do seguro sem prévia anuência da TOMO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

B. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

8, 1. São obrigações da TOMO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados confoime Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem corno da legislação securitária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneflcládo, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

Vil - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor,  dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse A TOMO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado, 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ÉSTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto ria Resolução d° 302/20 do CNSP no que.tange ao relacionamento com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princípios de ética, responsabilidade transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO (S) mediante, no mínimo:

- 



pg%fla 1'.. 

nawAQ' 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 

Nome do Administrador Documento d Administrador 
BASTIAO MARCOS MENDES 051.860.03C-24 

rntura Eletrônica 
Responsável peia assinatura el.tr$nica 

Nome Documento 
SEBASTiAO MARCOS MENDES 051.860.036-21 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidente. Pessoais Pa.sa4elro 

Processe SUSEP n°005-00512100 

a)o provimento proavo e efetivo de infomiação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de infonações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁMO(S), migando 
assimetria de informações que possam dificultar tua decisão e seus interesses. 

9.3. O ES11PULANTE deverá assegurar capacitação periódico de funcionários & u terceirizados que sejam responsáveis polo 
cumprimento do disposto nesta cláusula  afim  de garantir o tratamento adequado ao EGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4, A TOMO MARINE poderá sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar inlómi çôes que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOMO MARINE, oESTlPUI,ÃNTE deverá enviar os ocumentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula ft TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citei a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOKIO MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto no nome Indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos de quaisquer espécies, no prazõ de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10,1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimIr quai squer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE) 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais prMlegiado]que soja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou conbovérsias entre a TOKIO MARINE e, os SEGU$ADOS será dirimido no foro de domicilio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustads, as partes assinam por seus representantes legais e 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Paulo, 24 de Fevereiro de 2025 

ladino Saitiago Codbo 

Gerência de Prodútos de Pessoas 

TQKIO MARINE SEGURADORA SÃ1  

~R~ 
DirModidePeisos. 
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Data AO] 
Servidor.._ '  

DECLARAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

A (o) Licitante RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.2  

05.382.910/0001-80, sediada na Rua Projetada Três n.2  356, Bairro Capetinga, na 

Cidade de Elói Mendes-MG, CEP n.2  37.110-000, DECLARA que se compromete a 

trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações pertinentes, eximindo o 

Município de quaisquer reclamações e-indenizações, sendo de sua responsabilidade 

total no que se refere a execução da linha 26. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

O WESLEY DE AZEVEDO 

CPF: 105.705.976-50 



P5 
Página N. 

RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA Data O t 

CNPJ: 05.382.910/0001-08 Servidor 

4 

-
.. WESLEY DE AZEVEDO 

E$IflTi MgP 
Rua: Manoel Alves Pereira n 305 
Bairro: Jardim Tropical 
moi Mendes-MG 
CEP: 37.110-000 

- 07461227438 

-
26 

- - - VW/KOMBJ ESCOLAR PLACA: HLF2I88 

of 29/1012001 

- 105.705.976-50 

RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 

SEBASTIÃO MARCOS MENDES 

Declaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendo 
nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período de 
contratação as mesmas condições. 

. ... .. .•:j .=.._ ... 

EIói Mendes/MG 10 def:vere22_. 

dAt kLJQ Q 

SEBASTIÃO MARCOS MENDES e 

CPF: 051.660.036-24 Condutor 

Rua Projetada Três, n2  356, Bairro Capetinga - Elól Mendes - MG, CEP 37110-000 

Email: rstransporteltda@gmail.com/  Telefone: (35)9 9810-4531 



raginau.'___ 
Data loiø+i 4; 
Servidor -' 

Atestado 

Atesto que __WEStIW 

ao exame clínico sumário, não apresentou sinais ou 

sintomas de doenças lnfevxaarntaRJns, vícios ou 

deformidades Ucas ou mesmo dêflcií neurops1quico 

estando, portanto, apto pan eenç suas ãtÇVidadm t 

função de: )101'ORIST,\ 

CRM- /8020 

'.m CcqcJ MIMo Pedro MaS 27- Te1ebE (35) 3264-2385 - 861 Merid - W3 



Documento assinado com certificado dFgltJ em cantotmldade 
com a Medida Provisória n° 22002i2OO1. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Asslrador Serpro. 

As rnlentnØes para instalar o Assinado' Serpro e realizar,  a 
validação do documento digital esmo disponíveis em: 
htt J/wwwserpro. godr/assl n ad or-di gira! 

rM< 

-- m -* 
- - 

5EPRO /SENATRAN 

pagino N. 

Servidor , 

QR-CODE 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão Servido,  

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 
DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constarem seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 07461227438 

Nome do condutor WESLEY DE AZEVEDO 

Naturalidade/1-1` ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 29/10/2001 

Número da identidade MG22642815-SSP/MG 

Filiação (Pai) WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO 

(Mãe) MARIANGELA SALVINO 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 105,705.976-50 

Habilitado em 11109/2020 

Categoria concedida O 

Validade CNH 07/1112032 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

Histórico habilitação 6 04/09/2020 

D 15/1212022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

E 

flkb. 

M. 

Belo Horizonte, Terça-feira 25 de Fevereiro de 2025 - 15 horas e 36 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTI1 
Chefe da Divisão de Habilitação 

1ABBD.AS8 D5 .45B 06.7 F634 

Rod. Papa João Paulo li, n2  4001, 50 andar - Edficio Gerais 
Bairro Serra Verde. CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MC 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA- 181 



Nome: WESLEY DE AZEVEDO 

Autoridade Policial: 

do atestado: 
.gov.br/atestado 

Atenção! Para verificar a autenticidade 
- Acene o site: https://wwws.pc.mg  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo (Número do RG] e 

campo solicitado 
- dUque no botão [Conferir] 

[Número de Controle] e informe os caracteres no 

POLÍCIA 

CIVIL 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Página 

Serwdc 

*** * * *** ** * * * * ** * * * *** ** * * * ** * * * * * * * * * * * * ** * * ** * * * * * * MINAS GERAIS 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

** * * * * * * * *** * * *** * * * ** *** * * **** *** * * * * * * *** * * ** * * * * * * 

Registro Geral! ... MG - 22642815 

Nome do ai: i', WILSON JOÃQU 

Nomeida Mãe: NGELAS4 .. 

Data de scimento:  -r S 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, &if! 
no sistema de inforní&çh 
Minas Gerais, nenhurúrJ.st 
em desfavor da pessoa -eona 

Belo Horizonte 25/02/2025 

Naturij. 

NacionaIiId 

29/10/2001 

ELO1
1 
7jNES iiJi 

AZEVEDO 

#Ut SE; 

ais da P91oa c±r*o Estado de 
eceuehtcrimfna1 foi encontrado 

un4fco ã&  ;a 2
11 
 rd0 Código de 

Stkâda-  nestVaaba. às 10 h.38m1n 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29560492 



N 215366662025 
Ministério da Justiça e Segurança PúbCica 

Polícia Federar 

ePol - SINIC Página N. J 
Sistema Nacional de Informações Criminais Data (0/  7- Qa 

Servidor 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de WESLEY DE AZEVEDO, país de nacionalidade 
Brasil, filho(a) do WILSON JOAQUIM DE AZEVEDO e MARIANGELA SALVINO, nascido(a) aos 29/10/2001, natural de EZói 
Mendes-MG, CPF 105.705976-50. 

£6 certidão foi expedida em 25/02/2025 às 10:36 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Cede ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cacp'  e digitando o número da certidão 
215366662025. 

Este documento é valido por 90 dias. 

Certidão de Antecedentes Criminais 
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Data 

Servidor 

    

 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

121.61 MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome; WESLEY DE AZEVEDO 
CPF: 105705.976-50 
RG: 22642815 
Nome pai: WILSON JOQUIM DE AZEVEDO 
Nome mãe: MARIANGELA SAL VINO 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos temos do caput do art. 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente corno digitados; 

o) ao destinatário cabe conferir,o nome e a titularidade do número do CPFICNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portai do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:1Iwww.tjmg,jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJ0 o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e  SEEtJ - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEUJ  cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 1° do art. 80 da Resolução 12112010 do Conselho 
Nacional do Justiça. 

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 à5 16:04 

ELÓI MENDES, 18 de Fevereiro de 2025 às 09:07 

Código de Autenticação: 2502-1809-0712-0836-5558 

Para validar esta certidão, ecesse o sitio do TJMG (wvnl.tJmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



pâglna N. 1 
Data foi J-&5 
Servidor______ 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13676645/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

WESLEY DE AZEVEDO 

cli 

CPF n. 105.705.976 

tes bà 

j 
ceSsoefli 

g) Cantor 
abrange pi 
- sistema pro'Ce 
- sistema proces 
e 20  graus da 68  
termos do art. 40  da 

h) Para solicitar a expediç 
jus.br,  

i) Para solicitara expedição de certidão 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão emitida em,.  
Regional Feqe 

tramitação no 
Conselho da J 
Observações 

a) A  auffi 
interessa 
abaixd J 

b) A pesquiqi 
espólio 

c) Nosçasôs 
consOlÇs 
interessadi 

d) Certidão exp 

e) Certidão 
- Tribur :« 

e Propssual/Juris/Oracl 

O Esta djbrnn  

oll,pinãrlas do Tribunal 
• 1\t7yestiverern em 

de 2022, do 

ortqualquer 
iCq t'alidação 

teu eventual 

21 

indicado para a 
feiida pelo 

blução CJF ri. 

r\G(JEFVirtual 

ida-o NÃO 

Iça Federal de 1° 
F da 18  Região, nos 

indereço https:f/ceflidao.1f6. 

processual do TRF da 19  Região acossar o sítio 

Ç: ¶9»ru/ 
ba 4 n- p:vmad&range pfoc$os 4 

n. saQÀJop (9FSt  i9fOrQ10 : 

doata eradeSaí$): 
í ahR4sesi4e $ 

r .n u iça 

'j12Q2C diflRj d 
fl: Í-basesdãØ 

Certidão: 13676645 

Código de Validação: 52413 A324 AOOA ABEl 7F64 0996 OFCD 7EE8 

Data da Atualização: 17/02/2025, às 09:01:35 

17/02/2025 



EXEHCtCIC 

2024 

PLACA 

E1J5122 

CÁ MC DA O E 

1.14 

NUMERO DO CaV 

233637299151. 

CATE GO R LA 

ALUGUEL 

PO1tN CINCILINDRAA 

80C1711390 

Página N.,  -1 

Data p'f 7 3' 
Servidor 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DEr R&fl MG 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO - DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

00143216465 

ANO rAeRIcAçÂo 

2009 

ANO MODELO 

2009 

PESO BRUTO TOTAL 

2.3 

MOTOS 

BT.7711867 

CMT 

2.3 

EIXOS 

2 

LOTAÇÃO 

12P 

CMROC FRIA 

TRANSPORTE DE ESCOLARES 

NOME 

R$ TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 

CAT LOCAL 

ELOI MENDES MG 

REPASSE oBRIGATÓRIO AO 
DEPMTMENTO NACIDMAIDE 
TRÂNSifO(aS) 
* 

VALOR DOIOF(RU 

* 

VALOR TOTALASER PAGO 
PELO SEGURADO (R$) 

* 

   

INORMAÇÕE5 DO SEGURO DPVAT 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLÃ  

CPF/CNPJ 

05382.910/0001-08 
DATA 

26/01/2024 86306410129 

MCA/ MODELO IVERSÃO ASSINADO DIGITALMENTE PELO OETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

DATA D QUITAÇÃO 

* 

PAGAMENTO 

fl COTAÚNICA [-] PARCELADO  

CAL TARIF 

* 

VWfMBIOTAÇÂO 
\_,I ESPÉCIE / TIPO 

PASSAGEIRO MXCROONIBUS 

PLACAMITERIOR! LJF 

** 

.RIFE ... INANTE 

BRANCA 

CHASSI 

913WMF07XX9P027462 

COMBUSTÍVEL 

ZiLCOOL/ GASOLINA 

REPASSE OBRIGAtÓRIO AO 
FUNDO NACIOkAL DF SAÚDE RI) 

*  

CUSTO DO 
BILHETERIA 

*  

CUSTO EFETIVO 
DOSEGURO(RS) 

* 

Deom,m €.dfldt - Pa#i d !!.oe ! I42fl I.alt 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

ALTERAÇÃO DOC. CARROC. 

MENSAGENS SENATRAIJ 

Você SabIa? 

Na Carteira Digital de Trnslto - COT. você tem acesso ao CALV. à CNH e 
ainda ganha desconto de 40% nas infrações alêm de muito, outros 
serviços de trânsito. sem nenhum custoi 

Leia o QR Code o baixe agora. 

0 , ;6 

tl 

O 

o 
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LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL. VISTORIA CNPJ:305438$0/0001M3 

EMAIL: ORVVEICULAR@OMAIL.COM  la: 35 08711-6379. 

Relatório W2497 ARTtTRT: 

O prneiil, documtito é relativo IrpeçAo técnica de segurança em velciMo, sondo conideiado apto pn tnlgar pelas via, 
públloasIRANSPORTE ESCOLAR. 

Dados do Veículo InspcIonado 
INC Nota FIscal: El)- 6122 

EspécIe) Tipo: PAS! MICROONIBUS 
Combustivel: ALCOOLJ GASOLINA IMO da Fabricação: 2009 
CapacIdade: 12 

ChassI: 9BWMF07)O(9P027462 
MarcafModelo: 'vW/ KOMBI LOTAÇÃO 

IMO do Modelo: 2009 
ICategorla: Icor. BRANCA 

Placa: EIJ- 5122 

PotêliclE 60 

'VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 130 GTE, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSASILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR 

FOTOS DO VEICULO 
Dia ateIra 

DATA DA INSPEÇÃO 08/02/2025 VÁLJDD POR 6 MESES S/08/20a 

o 
RE$PONSÁVEL 

JEFON ViTWOX%ILVA 
CRT I4Og52644 

t1 d.dançao
a, ofldiçfldc vekvlono alc di Jfl'peç* sendo quo pio aot rbpOuabPflno, por Ster,toai ?alhís ou fllodflcn&, owfldn .ptaan,eçma 

Este ,satódo pIIa.. omeItt .0 velcolo I''pcloj,ado 

Nome: RS TRANSPORTE DE CARGAS LiDA. CPF! CNPJ: 0538291010001-08 
Endereço: NO 1W; ND TEL.: NO 
Bairro: Nt) lEstada: MINAS GERAIS ICIdade: ELQI MENDES ICeti: 37110-000 

OSEIVA IALÇI5TCiflA 



Página n 

Data :Jo ui-_a. 
Snv'd 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO 

GRUPO 2 

PARA-CHOQUES 
ESPELHOS E RETROVISORES  

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORE ,PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO 6 

ALINHAMENTO DE ODAS 

VOLANTE E COLUN 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS PARA-SOL 

ARTICULAÇÕES VELOCIMETRO 

BUZINA  SERVODIREÇÂO HID  RAÚLICÂ 

CINTOS DE SEGURANÇA  AMORTECEDOR DE  DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

NTO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 

ESTEPE 

TACÕCRÂFO 
CINTO DE LANÇA 

LACRES DAMBÂ IN 

GRUPO 7 

D '_ sÂo 

iI 
RES DE ENE 

o 

RODAS F(A 

FAROL TRSE  

UM 
E AR 1 

VIDROS ELEM3F DE RECU 

ELEME J4 IMITADO 
ELE ME 

LANTERNAS 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERT JET 
m MÊS pfl y: '1 ST  

R ETR O R R E F LETO R ES 

GRUPO 4 

FÁROIS PRINCIPAIS 

FÁROIS AUXILIARES 

GRUPOS 

QÊSGMTEbBXA ÔËIÔbAGEM 

TAMANHO  TIPO DOS PNEUS 
SIMÈ1iÃÔS1ÉJS É6D$, 

LANTERNA DE ILUMÍNÁÇÃO DÂPLÂCATRASEIRA  ESTADdtEREbO PNEU 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DASRODS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS f GRUPO  

FREIOS DE SERVIÇOS Ç KQRTASE TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VEÕROSEJ4NtAS.; 

COMANDOS - BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ÁLIMÉNTÂÇÃb DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LrauIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 



Ramo 
282 

Id 
7819732 

Protocalo 
1740405750037 

Velojio 

CNPJ 
6.382.91 o/a 001-08 
M,e.ilõs 
12 

ProorieMt 
RS TRANSPORTES DE CARGAS LiDA 
Atividade 
Transpofle esco!er 

Custeio 
100% Emire.a 

Grupo Segurado 
PassagePos 

Fomia de M.U. 
compiibãta 

Capital R$ 
15.000.00 

Ouar,lld ad. de vidas 

12 

Fome de Capital Segurado 

O Caflal Segurado ,Mú Unlfcnne. 
Modalidade 

Passaoelro,N OtQTIS1a 

Garantia. Contratada: 

o 

Hora Folha 

Motorista Capital. Segurados (R$) % 1nden1zaçâo Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTA!, CONDUTOR 15000,00 IDO 4,33 
IPA-IN.PERM.TOTiPAR POR ACIDENTE CONDUTOR 1500000 100 086 
DMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. CONDUTOR 3000,00 20 10,39 
O prêmio acima demonsifado em cada cobertura contempla 038% do IOF (imposto sobre Oemçães Financeiras). 

() Não há carência paro eventoa decorrentes de acidente pessoal. 

Passaqeiro Capitais Segurados (R$) % Indenização Prémios (R$) 
MA-MÓR1t ACIDENTAL PASRAGEIR 15.000,00 100 1786 
IPA-INV.PERM.TOTIPAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.00000 100 357 
DMHQ-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 3.00000 j 20 4265 
O prGmio acima demonstrado em cada coberturo contomp a 0.38% de iOF (imposto sobre Opofações Financeiras). 
( Não há carência para overitos decorrentes de acidente pessoal. 

1/5 1051:43 

Data de 
Rersrencla 
24/02)2025 

Data da 
úRIMA 
a1uaIaçIo 
24102/2025 

Data da 
Idoedu.l. 
24(0212025 

Resfl T&aMne 
SUSEP 0312138970 
20203 54 

e 

Ep-
iMoMA1plE 

ECURDORA 

wÕtsA ,aMsPnb!cIA. auoNflAK4 
CNP±fl184.021/OObOO 

Dados de Controle 

No. Proposta 

7619732 

Informações do Proponente! Estipulante 

InfonnaçÕes do Seguro 

Vênda 
2402/2025 até 24(02/2026 

S o uldo de vganda .eri pat das fl horas da data do envio data propas,a de ~Pelo à Tctdo Maitie. OU alma dota posted ao oalabdudda na Proposta de Cootaa. sendo 

que a albtdt!a do Seguro tice cdonsdaI peSlaçio do dsa pela Toldo Marina. 

Perfil do Grupo 

tepa1 Total RI 
15.00000 

Fatura Mual RI 
ISSa 

QuantIdade de Assentos Taxa M*dla Mual (por mil) 
10306 

Capftal Total RS 
165.000,00 

Fatura Anua! RI 
628 

Cuanildade de Aaefltos 
li 

Taxa Média Mual  
0.3695 

(IPA) invalldn Pemianita Total ou Parcial porAcideate: O valor do capital demonstado na cobertura de PÁ refere-se à invalidez Total. No caso de 
Invalidez Parcial, a Indenizaçio será de acordo com os pe.oentu&s estabelecidos nas Condições Gerais. 

Motorista 

Passageiro 

C..- 
792B13 - SICOOB MINASEG - ADM E CORR SEGS DO 9IC008 
SISTEMA 

PágIna N- 11 
DatsjV/°i, 

serVdar 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461(200a-71 



üala: W 'of - 

EwvkIor 

s oJ'fllUt4E 

N' SEGUItADORA 
NOSfl ti ..RSaHC,A lUA CONFMCA 
CtJPJ:31 1&tozl/000I-oo 

FórTna de Pagamento 

Proposta de Contratação 1 
(Contratada) 

Toldo Marins Acidentes Pessoais Passpgeiro 
Proceasõ SUSP: 15.414.0014*1/2008-71 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Veículo: -Marta, Wi -Modelo: KOMBI LOTAÇÃO -12 -Placa: E1J5122 
Chassi: 99VFMF07XX9P027462 -Mo Fasicação: 2009 4srn Modsl* 4009 -Asssntcs:12 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prào de 16 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo desc11t9, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido do elementos complementares para a análise do naco a aceitação rlcarã suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das infmaçóes Muficionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação sem comunicada por escrIto ao Proponen4 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Após o início de vigência, as afteraçôes de veículos Incluídos no Seguro, devem ser soliçMadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apolice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitafr o não rocessamento dos dados, senda que o 
veiculo  deve ter no máxim%30  anos de fabricação e a aceitação fióará a critério da seg4adora: 
Envio da Movlmentaçâõ: Solicitar Análise Especial => + Incluir Solicitação -> Vida Cletivos \kc/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a itokla MARINE emitirá as certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As Informações também eétarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante atreves do site vn.w.toklomarine,com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário ofiar a contratação de uma nova proposta. 

Prémio Liquido Total Estiolado ICE Estimado Pr6mio Total Estimado 
79,56 10.30 7988 
Banco Agência Conta Dia P$amento Cobrança 
- 01 Ficha 
Nome Agênda Cidade Agência 

Upo do Esturamento Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
Único - Mual - 79,88 

A B C D E G ti 

Marca Modelo Placa Chassi Mó fabricação modelá Qtde de Vigência W Mio
) MÀA) Assentos (DDAM/MAA) 

Conatura Relhilro Tselne Dala d. Data de balada Hora F.M. 
791813- SI000B MINASEO -bOM E CORR SEGS DO 61COO5 SUSEP 0312135970 Iminfl0 Retetcla ÜIn,a 105143 215 
SISTEMA 202031254 24102)1025 24)02)2025 atuaIação 

24102/2025 

Fatura monto 
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Mcda de Pessoas 

Ludaio Saitiago Coekio 
Gei*ncia de Produto, de Pessoas 

0800 7030000 
SÃO 

O Id orla 
0800 4490000 

Disque Fraude 
0800 7076050 

Telefones úteis 
CeafrS de AttIdlmento 
030031 TOKIO(86548) MC - Dsldente Aud ivvo e de Fel. 

0800 7701623 

Á__-.q 
TQK1QM*I$ 
stcUtkboRA 

WOSIA 

 

`San~ eU&poaaç* 
CNPJ3* 16402 1,VOOI-O0 

Liquidação do Sinistro 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
P,oeszo SUSEP: 15.414.0014502000-71 

Página 

&staIDiOY1° 5'  

SeMdOr___-. 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de ao (finta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Toldo Marine Seguradora 8/A, atiavés do preenchimento do formulário eletrônico e 
'upload' dos documentos digitalizados em wAv.toiçion1arIne.com.br  => Aistoatendimento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da datado recebimertiodo Proposta de ConüBtação pera aceitar ou recusara 
inclusão ou alteração no Seguro, Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo desqito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficara suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escuto ao Proponente. 

emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico w¼wtsusop.gov.br, e também no site: .tokiomarine.com.br 

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no site vy4usep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
È importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das infonnações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponqnte e do seu corretor de seguros. As Informações Inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil, ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação Para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta patinete elétrica,  jardineira jipe buggy e veículos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporaçôes militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

àE
Form

all(R
a 

 deesumo 
Envio 

m do seguro ou Endosso cartão do segurado e boleto diqitais) 
mali 
EGUROS©sicoobcrdivarcom,br 

 

 

 

• 

 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 
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Toldo Maine Seijradors SÃ - ~ Sussp n°610-o 
MaW - Rua Sanipab \Aana, 44- Parako - CEP 04004-902 - sÃo 
PAULO 

Suanal 
SUCURSAL SICOOB 
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09127 

Côdgo de Opera ço 
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E82745E09B53 

    

      

      

corretoq ReIsfro TSTOrI. D;?. da DMa de Data da Mcm Fob,a 
792813- SICOOS MINÃSEG - E CORR BEOS DO SIC008 SUSEP O81213B210 Ippre*slo Ra1&6OCa tItIma 1a5t43 4/5 
SISTEMA 202021254 24I212025 24/02)1025 tuaIa~o 

24/0212025 
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Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001401!2008-71 

AOtOF1nÇãO para emissão da Apólice  

Dados de Controle 

lnfomlaçôes do Proponent. 1 Estipulante 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 

O
referência, elaborado pela TOM MARINE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condçães Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autotiza a TOM MARINE a omitir a Aptlice de Seguro com inicio de vigência a partir de: 24102)2025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas infomaÇões prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigo. 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, sa tiver omitido circunstâncias que possam Influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE fica  ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do gripo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim espedflco de atender a prestação de serviços decorrente do contrato do seguro, 
respeitando-se a confidencialidade das lnfoírnaçõcs. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA SÃ. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa- Em caso de aceitação, a TOM MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passaráo a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor da Seguros 
Declaro, como Correta nesta contrataçJão,  que, na forma da legislação vlgeia dei cumpilmento Inte9rS às disposâçães contidas na 
Resolução CNSP no  38212020, Inclusive quanto à prévia disponibilização ao propdnente das informações previstas no art. 4°, § 1°, da 
referida Resolução. 

Correta 
792813- SICOOS MJNASEG ADM E coRR SEGS DO SIC000 
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Informações do Proponente! Estipulante 

CNPJ 
5.3s2.91=001-05 

  

Propo,iente 
RS TRANSPORTES DE CARÓAS LTDA 

  

    

    

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA SIA, com sede na Rua Smpaio Viena, n° 44, jairro Paralso. São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33164.021/0001-013, a seguir denominada simplesmente TOMO MARJNE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigerte, o presente Contato de Seguro Colevo, na 
formadas dáusuias o condições a seguir estipuladas; II 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.SaIvo disposição expressa em conirárlo, os termos utilizados em caixa dta1 neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverâo ter o slgnifido a eles atribuidos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO á estabelecer reghs que regerão a contrataçâp da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipularia e o Grupo Segurado, nos tenros avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO S têm spas definições, exciudentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que Integram este CONTRTO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA. DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prémio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual perrodd de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na PÕLICE é no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco: inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser informda ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

S. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitas previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

8.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ónus ou dever os Segurados deverá ser realizada através do 
ur endosso e dependerá da anuência expressa de segados que representem, no mrnjmo, três quartos do grupo segurado, quando o 

seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigaç6sdo ESTIPULANTE: 

- fomecr à TOMO MARINE todas as Informações necessárias para a análise aceitação do risco, previamente estabelecidas 
par aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOMO MARINE informada a respeito dos dados cadasfrais dosj seguradas e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 

51 

 

S. REMUNERAÇÃO 



Pàh,3 N.iaj__ 
Orvidor 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passagoim 

Processo SUSEP n°005.00512100 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - 
repassar os prêmios à TOMO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 

Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V -repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 

ações - 

Vi - discriminar a razão social e, se foro caso, o nome fantasia da TOXIO MARINE nos documentos comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conlbmie estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais. caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentro elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - Ê expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANtE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros conhibutários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

li - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOMO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

ai. São obrigações da TOMO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (tinta) das da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contatados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

li - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securltârla aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escuto ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as Indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

Vi - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as infármações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do piano do seguro; 

VII - Fornecer Informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, Indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

Viii - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOXIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
Prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

Viir - Informar ao segurado a situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO - 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tanga ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
Princípios de ética, responsabilidade, b-ansparencia, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva o promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante. no 'liínrmo: 



LucinoSaidi.goCouIho 
Gerência ife Pmdútos de Percas 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE  Acidentes  P.soals Pasegelro 

Processo SÇSEP n°005-00512100 

aio provimento proativo e efeUvo de informação clara e adequada antes, duante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de inlb,açâes que possam dificultar sua decialko e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacltação periádica de funcionários eou tercéirlzados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao EGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOMO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar infon4iaçÕes que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempreque solicitado pela TOMO MARINE, o ESTIPUL4NTE deverá enviar o documéntos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de  05 (cinco) dias úteri, a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo Órgão Regulador ou de Deita do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOIQO MARINE sancionada pelo ~cumprimenta do previsto na no n.a indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESI1PULÃNTE,  estelicará obrigado a ressarcir prejuízos e quaisquer espécies, 

r° 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que sela. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOMO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicilio de 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Paulo, 24 de Fevereiro de 2025 

controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 

Nincy Ro&igua. 
DiScS do Pesou.. 

TOMO MARINE SEGURADORA S. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 
SEBASTIAO MARCOS MENDES 051.680.036-2' 

Responsável assinatura eletrônIca 

Nome Documento 
SEBASTiAO MARCO MENDES 051.660.036-2 
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DECLARAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

A (o) Licitante R 5 TRANSPORTE DE CARGAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.2  
05.382.910/0001-08, sediada na Rua Projetada Três n.2 356, Bairro Capetinga, na 

Cidade de £161 Mendes-MG, CEP n.2  37.110-000, DECLARA que se compromete a 

trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações pertinentes, eximindo o 

Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade 

e total no que se refere a execução da linha 02. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elól Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

GERALDO BORGES MENDES 

CPF: 214.745.326-91 



-RS Página 

RS TRANSPORTE DE CARGAS D nr 

CNPJ: 05.382.910/0001-08 SejVidor. 

•

:. 

- GERALDO BORGES MENDES 

•1_ 
Rua: Presidente Getulio Vargas n 511 
Bairro: Cei$ro 
Elol Mendes-MG 
CEP: 37110-000 

02932147169 

-
ri11

02 

sWE, VW/KOMBI PLACA EIJ-5122 

nduzido 

-
-- 28/06/1953 

flasjm -- - 

- - -- 214.745.326-91 

-
-

- RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 

i 14, SEBASTIÃO MARCOS MENDES 
Legal~ - 

Declaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendo 

nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período de 
contratação as mesmas condições. 

..1.:: 

0' 

EIÓi Mendes/MG 10 de fevereiro d- 025. 

Â

5; - ÃOMARCOSMENDES 

CPF: 051.660036-24 Condutor 

Rua Projetada Três, nQ  356. Bairro Capetinga - Elól Mendes - MC, CEP 37110-000 

Email: rstransporteltda@gmail.com/  Telefone: (35) 99810-4531 



Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG 

sus Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

Atesto que 

Por mim examinado, não apresenta sinktis ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios cf ou deformidades 

físicas ou mesmo deficit neuro-psíquico estando portanto 

apto para exercer suas atividades. 

ElóiMendcs. IO/ 
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Con,ok: 32002j731573IO039 Data da lrnp sssãot 17I01I2O24C23:1? 
NOTA FISCAL: 1106e325 Só i,:0 Data de niisio: 1710112024 

Chave da acesso:3124010Ol1SXO0 1660110O53220037094 
EMITIDA EM CONTINGENCJA E DENTE E AU1ORIZAÀO 
Documente ALAxiIIvda NotI F'.c da Energia £Èéblca EletõnIci 
Coo. vIS c •vs d• açs.. o em: ti'wveii. p ed.Iaren dam gov,bdsp sdm g 

15572 1 186 

t Cin1.ül1epinçI, C.sekWb de 

Energia EIó1ca AW1139035443 15392 

300 flaldil 

lt5 

lI,lP 

12,00 
0,72 
3.61 

ar 

R$ 30,05 
RI 1.09 
RS 509 

de Çiltet R$h 

171,90 
14101 
141,01 

Página 
 WIJt 

Data 

Sorvldoç_.a_ 

tens daratura Und Quart Pr.ço Valor PIW .—0 ase Calc.Aliquota ILMS 1 rft, 
mIL COFINS ICMS IOMS unit 

n.rgi. EIêfrLç. ktvh 100 05543123 171,M Ile 171A5 1BÔ 205 0,740€000  

ConICu.t.Io IIum. Pública 15,47 

SOOECOKMZCI4SIDDfltSAMERWRtS 

Consumo Media Dias de 
MêsfAno k1MI kd!a Faturam. 
DE1023 123 421 29 
NOVj2023 116 3I86 30 
OUT2023 133 103 33 
SET2023 102 351 29 
A0012023 119 sido 31 
JUL12023 111 3$ 31 
JUNI2D23 108 348 31 
MAV2023 131 49 32 
ÃSR12023 137 46 30 
MÂR12023 143 4A3 33 
FEV023 110 4,2í 29 
JANQO23 120 40 30 

/ 

3000849949 Monotasit O 

Tadfa 
16/02 Convenciona! 

cg aJRlouIsÀ CP D.VII,lIDfl.1átPtStE5TÂWLl4U?2I3&DDtT 
AMAQMj2O-trMDM. s 

GERALDO BORDES MENDES - 

CCMIG 
RODO CLIENTE: 7002895609 

16112 

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS 
silos 

CENTRO 
ELCI PJENDEG MG 
CEP: 37110000 

CPP 214.7'?' 

JAN/2024 
sessinual 

05/02/2024 
TORAVAs  

R$ 188,43 
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Data 1 01 OJ 
Servido 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 02932147169 

Nome do condutor GERALDO BORGES MENDES 

Naturalidade/UF ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 2810611953 

Número da identidade M2456104-SSP/MG 

Filiação (Pai) JOAO GREGORIO MENDES 

(Mie) GERALDA BORGES DE JESUS 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 214.745326-91 

Habilitado em 12/10/1980 

Categoria concedida D 

Validade CNH 20107/2026 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Terça-feira, 25 de Fevereiro de 2025 - 15 horas e 33 minutos 

4i 'hsa4 
CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTTI 

Chefe da Divisão de Habilitação 

F5 CD8. DAi B4 .5606A.A633 1 

Rod. Papa João Paulo II, n 4001, 52  andar - Edificjo Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte MG 
Ligue: 155 

DISQUE DCWÚNCIA- 181 

e 



20 do Código de 
às 16 h. 15 mm., 
Estado de 
ai encontrado 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de inf 
Minas Gerais, nenhunï 
em desfavor da pesso 

Nome: DO BORGES MENDE 

Registro Geraí 

Nome d& 

Nome 

Data de 

NaturlJ 

Nacior 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* *** **** * * **** * *** * * *** * * *** * **** * * **** * *** * **** * * ** * 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

* * * *** * * *** * * * ** * * *** * **** * * * ** * * *** * * **** * *** * * *** ** 

POLÍCIA 
CIVIL 
r.UNAS CERAS 

Pághia N/c2 

08br0  

SewIdor 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MO 

Número de Controle: 29411739 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesso o sito: https://wwws.pc.zng.gov.br/atestado  
- dique no botão (Conferir] 
- Preencha o campo (Ntmero do RG] e [Núm.ro de Controle] e informo os caracteres no 

canpo solicitado 
- dique no botao [Conferir] 
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Servido, 92 

W 205659082025 
MlnstérIo da Justiça e Segurança Pública 

Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de GERALDO BORGES MENDES, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de JOÃO GREGORIO MENDES e GERALDA BORGES MENDES, nascido(a) aos 28/06/1953, 
natural de Elói Mendes-MG, CPF 214.745.326-91. 

ta certidão foi expedida em 07/02/2025 ás 17:32 (horário de Brasllla/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.brfepol-sinic-pubrIcoIvalidar-cap, e digitando o número da certidão 
205659082025. 

Este documento é valido por 90 dias. 



Página N? 

Data 

seMdor Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: GERALDO BORGES MENDES 
CPF: 214.745.326-91 
Re: 2456104 
Morno pai: JOAO GREGORIO MENDES 
Nome mãe. GERALDA BORGES DE JESUS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos tenros do caput do art. 80  da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do GPF/CNPJ 64e jepponsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente corno digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão poportal 10 flbunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjnig.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos o eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos tormos do Inciso 1 do § 1°  do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2025 às 17:04 

ELÕI MENDE, 07 de Fevereiro de 2025 As 17:04 

Código de Autenticação- 2502-0717-0447-05804489 

Para validar esta ~dão, esso o sítio-do TJMG (wtqmgjus.br) em Certidão JudiciaiJAIJTENTlCIDADE DA cERTIDÃo 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como Indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 1362288012025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PI9CESSOS  de classes CRIMINAIS contra: 
4 

GERALDO BORGES MENO 

ou 

CPF n. 214.745.326 

o  n. 68909P 

F6, érçhpósi/sisTófifas. 

Certidão emitida em 1 ,I J , « 
Regional Fed -e 
tramitação n&4p JdeiIi1 
Conselho da J 
Observações.  

a) A s  
interesa?ffinç 
abaixo;J 

b) A pesquir 
espólio. M 

c) Nos •so& á 
cons -. 

Interessa. 
d) Certidão o'. - ldStrÇ PrÍ »JOIIQ3 te 

680/2020; 
e) Certidão eujtId4 

- TribunRegto11  pI  
ePrgtestaVJuri

tá  

s/Q 
f) EsaitÍIo abran9e'C. 
g) Confo 1:'eø .riji 

abrange p • 

-sistemap . 
.sistema pro Ub. - 

e 2° graus da &-R($. 
termos do art. 40  d& Pó 

h) Para solicitar a expedição: 
jus.br,  

1) Para solicitara expedição de certidão relé 
eletrônico do citado Tribunal. 

o'rjginárias do Tribunal 
stiverem em 
de 2022, do 

jârqiialquer 
cfdejaIidação 

eu eventual 

para a 
fenda pelo 

ução CJF n. 

Eftlirtual 

r 
í' Idão  NÃO 

Liça Federal de 1° 
da ja  Região, nos 

-endereço httpsi/certidao.trf6. 

,processual do TRF da ia  Região acessar o alUo 

hota derIli 

data et 

ji1sepi tbaseéØo-: 
4.  

dep9e jíè 

Certidão: 3622880, ..,. 

Código de Validação: D385 CBIA 1349 IFBD 5D25 7A133 2A80 D387 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

07/02/2025 
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Fornecedor, RS TRAN TE DE CARGAS LTDÃ CPNJ: 05.382.910/0001.08 

!:.&tI 

Data de Assinatura: 07/03/2025 Valor: R$ 67.893,00 

Início vigência: 01102/2025 Final vigência: 30/04/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 37/2025 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 
00I.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MG e a empresa RS TRANSPORTE 
DE CARGAS LTDA, no CNPJ sob o n°05.382.910/0001-08, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - 

MG, na RUA PROJETADA TRES 356 bairro CAPETINGA, CEP: 37110-000 neste ato de designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a).SEI3ASTIÃO MARCOS MENDES, portador da 
identidade n° CPF 0  051.XXXXXX-24, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo 
Licitatório n°37 12025, decorrente do DISPENSA n°3/2025, observadas as disposições da Lei n° 14.133, de 
1' de abril de 202 i Decreto Municipal 3.303. de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal »O 3.310, de 24 
dejaneiro de 2024 mediante as clausulas e condições seguintes: 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA ZONA RURAL Do ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que 
parte ntegrante deste, conforme relação detalhada abaixo; 

1.2 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário Total 
2 286 LINHA 02 - TRANSPORTE - MARIA DO KM 5.830 4,20 24.486,00 

CARMO/TARGINO NOGUEIRA 
23 310 LINHA 26 - TRANSPORTE - KM 4.240 4,20 17.808,00 

TARUINO/DRASILINO/LUISA/CARROSSEL/NORMA 
DE BRITO 

38 325 LINHA 42 - TRANSPORTE - KM 6.095 4,20 25.599,00 
BIt&SJLINO/JÚLIAJNORMAJCARROSSBL/TARGINO 

1.2.1 - O Termo de Referência; 

1.2.2 —A Autorização de Contratação Direta; 

1.2.3 —A proposta do contratado 
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1.2.4 Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025, na forma do art. lOS, da Lei 14.133/2021. 

2.1.1 —O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo adilivo, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3 - O regime de execução contratual , os modelos de gestão e execução, assim corno os prazos e condições de 
conclusão entrega, observação e recebimento do objeto constam no Temo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 67.893,00 sessenta e sete mil, oitocentos e noventa e três reais 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 15° (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 
Fornecimento. 

/  

Página 2 de 12 



Página n:1,2)C MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREi?EJTURÀ 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 - Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓL MENDES - MO 1 Site: www.eloirnendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeletronicoeioimendes.rng.gov.br  

Data:lD /íjl/28' 

Servidor: 

e 

e 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes - 
Prefeitura, CNPJ no 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mondes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e intajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 30/04/2025. 

4.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Portaria 
Municipal n°3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3303, de 02 dejaneiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na froma e prazo previsto pela legislação vigente. 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 

10.2 —O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 1 

Reduzido Dotação Descrição da Dotação 

248 02.07.02-3390.39.00-12.361.0407-4.379 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 
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10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 202!. 

ti 

11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em confonn idade corno calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

e 

 

12.1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1 —Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo corno contrato e 
seus anexos; 

12.1.2—Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 —Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do desctmprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

12.1.9 - A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

e 
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12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade lia execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - A Administração no responderá por quaisquer compromissos assUmidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

(2ÔMÁT6D6ttflI2 

13.1 -0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato o em seus anexos, assumindo 

corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vicioso danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 202 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 - Quando no for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
1 
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de tias as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar,  por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contrafação direta; 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.°  14.133, de 202!); 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, H, d, da Lei n°14.133, 

de 2021. 

13.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 
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14.1 -Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instçumento congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

15.1 —Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n°14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de nado inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 

15.2 -. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1. Advertência quando o contratado der causa à inexecuçao parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'e" e 'd" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 
4°, da Lei no  14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", 'T', "g" e h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", 'e' e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa; 

a. Moratória de 2% (dois porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de IS (quinze) dias (art. 256, §3° da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "li" do subitem 15.1. Erro! Fonte de 

referência não encontrada. de 5% (cinco por cento) a20% (vinte por cento) dó valordo Contrato. 

C. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 15.1 de 0% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 202 1) 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n' 14.133. de 202!). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 202 1) 
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15.6-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°, da Lei n° 14.133 de 2021). 

IS.?- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de IS (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8 -. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

15.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § ]-, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 -A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apheadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160. da Lei no  14.133, de 2021). 

15.12- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021). 

15.13—As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do croriograrna Fixado 
para o contrato; 

16.1.2 -Quando anão conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sbnções administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas cm lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2—O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.2 —Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1380139 da mesma Lei. 

16.2.2 - Á alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente compridos: 
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19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internei, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei n°. 12.527, de 201!, c/c art. 
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aBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e. Indenizações a ninhas. 

16.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenro indenizatório (art. 131, capar, da 

Lei n." 14.133, de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado imatém vinculo de natureza técnica comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contiataço direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.° 14.133 de 2021); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 

miliar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 3°, § 3° 

do Decreto n.° 7203, de 4 de junho de 2010). 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n-

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor—e normas e princípios gerais dos contrato. 

wÇ 

18.1 - Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
especifico que será parte integrante da contratação, na forma da Podaria 3831/2023. 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes. Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

Eloi Mendes-MG, 07 de março de 2025 

NATAL') 1 NIZETTI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 
Contratado 

UM 
Nome: Jva t1JÀo 
CPF: I49J4  Xíí 4v) 
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23/04/2025 08:10 SMA-LIC - Lictações 

  

Aditivo dos Kombélii5k 
Prezados, Bom Dial 

Venho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporto Escolar Rural (rn'bô 

ais uni mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatário. 

Atenciosamente, 

Maxwel Xirnenes Lourenço 
Secretario Municipal de Educação. aportes, Turismo, Lazer e Cultura 

o 

), por

O 
o 

11. 

$u.LlCj 

Despacho 1- 

1.69912025 

24104/2025 0:22 

(Respondido) 

Waleska S. 

SMA - secretarie... 

NO o 
cc 

Quem é visualizou' 

Despacho 2- 

1.69912025 

24/0412025 15:37 

(Respondido) 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 
aditivo de periodo referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 0312025. 

Atenciosamente 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

DESPACHO 

U40. 

Vistos etc., 



Quem 0 visuaflzou? 2 ou rn 

24104/2025 15:37:28 son Cépar da Araújo 
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Wnieska Aparecida da Silva SMAtIC a rq UIVOU. 

   

DESPACHO 

Vistos etc.! 

Marcos Antônio dos Santos-- SME TE]  Mawwe!)Ornarias Luértço - SME 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 

para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário de 

Educação, conforme justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, não serão mais admiti9 

aditivos antes do novo processo Iicitat&io. Pagina * 

1411  

9ervidor:_ 

- Wilson A. SMA-UC 

Envolvidos internos 

acompanhando 

cc 

SMA-LIO 

Carina de Jesps Rbch -SMkRR auxiliem a 
-. 

[waIesiaparec'a 9 lIva SMA-LI 

Nada mais. 

Registre se. 

Cumpra-se. 

   

 

na formalização dos termos aditivos. 
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z o  o 
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Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Dspacho 3-

1.69I262S 

25/0412025 14:14 

(Respondido) 

Waleska S. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Quem j vi&iaflzou'ê 

25/04/2025 4:15:27 

Despacho 4- 

1.69p/2025 

25/04/2025 14:34 

(Respondido) 

Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (Mii(S) podem comparecer para assiná-lo. 

waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

SMA-1iO 

[SMAj 

o 
0, 

ot 
a 

L 

El 



Quem á vI$u&izou? 

 

   

25/04/2025 14:34:30 Wilson César de Araújo SMI 

çertIfiado WILSON CÉSAR DE 

 

Paginan-  

Data, 
Servidor: Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilsor, César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

nau dIgtfiIrnente Memofln&, 4 tS9&2b25 coo, o 

CJJO CPFLiIQ.XXXi&X-97 conforme MP 1fl200/2001. 

Despacho 5- 

1.69912025 

28104/2025 16:44 Boa tarde! 

(Respondido) Os fornecedores (kg01o4irõ) foram cientificados para compareclmentopa 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

At.te, 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

Quem já VLSL,ahzou? 2uu1nats pessoas 

30/04/2025 19:25:69 Wilson Cõsar de Araújo jSMA] arquivou. 

Despacho 6- 

1.690/2025 

05/05)2025 16:53 Prezados, 

(Respondido) Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JAROULIO LTDA, LADEL 

Waeska S. SMA-LIC TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 
Envolvidos internos darmos continuidade regular ao processo. 
acompanhando 

Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a Cc 
disponibilidade de cada empresa. 

Atenciosamente; 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTEADMINJSTRAT/VO 

Quem je visuaLizou? . riais çcssoaç 

Despacho 7- 

1.69912025 

Bom Dia! 

Marcos S. SME-TE 

Envolvidos internos 

acompanhando 
co 

o 

c 
'o 
ou 

1v; 
zc os 

1 

li 



Já solicitei das empresas para que o representante comparçta3  a°  - 
r Jta LQi 7T 
Sorvd0. 

secretaria. 

Atenciosamente 

37,  

Waleska S. SMA-LIC 

 

Envolvidos internos 

acompanhando 
Cc 

arquivou. SMA-RiJ 

SMAJ arquivou 

06/0512025 09:20 

(Respondido) 

Maxwel L. 

Envolvidos Internos 

acompanhando 

CC 

Quem á visuaIzou? 2  

Mamei Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educa 9a0, Espertos, Turismo, Lazer e Cultura 

pesw5 

[SME] 

15/05/2025 09:44:08 Ana Cláudia de Paiva SMA-RH) arquivou. 

    

Despacho 8- 

1.6991±025 

22I05/025 08:24 Prezados, bom dia. 

(Respondido) Com a demanda concluída, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente. 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

fi 
.to 

Quem já visualizou? 

22/0512025 0824;16 Walosoa Aparecida da Silva 

2210512025 08:2416 Waleska Aparecida de Silva 

22105/2025 00:18:36 Carina de Jesus Rocha 

23/05/2025 12:31:47 Wilson César de Araújo 

2310512025 1231:47 

26/0512025 1157:37 Maxwel Ximenes Lourenço 

SMA-LICJ arquivou 

[sMA.Lic P.... do aconipanha, 

ti 
o. 

'4 

a a 

SME arquivou. 

Wilson César de Araújo SMA parou de acompanhar. 

Prefeitura Municipal de EIÓI Mendes - Rua Coronel HorácloAlves Pereira, n 335 Contra, EIói Mendes - MO CEP; 37110-000' iDoc 
www.ldoc.com.br  
Impresso em 24/06/2025 10:44:26 por Waleska Aparecida da Silva - AGENTE ADMINISTRATIVO 
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IJATA:JQ/O iR 
SnkV1DOa'  

MUNICIPIO DE ELÓL MENDES - PREFEITURA 
CNPJ 20347 225/0001-26 - Fone: (035)3264-3494— Ucitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELóI MENDES -  MG 1  Site: www.eloimendes.mL2ov.br  

'DXSPBN$4#: 72025 
CPNJ: 05.382.910/000)-OS Fornecedor: RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 

À WACAO D NA RhRnØ1ilSLNO FJJNnAM 
EcSTÔAUQA.SECR?T.ftJC 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade  

Data de Assinatura do Aditivo: 25/04/2025 

ADITIVO AO CONTRATO n°  Ï 

O MUNICIPIO DE ELOL MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF no  001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na 
cidade de Elói Mendes —MO e, CEP: 37.110-000, e a firma RS TRANSPORTE DE 
CARGAS LTDA inscrita no CNPJ sob o no 05.382.910/0001-08, estabelecida na cidade de 
ELO! MENDES - MG na R PROJETADA TRES, 356, bairro CAPETINGA, CEP 37110-000, 
neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). SEBASTIÃO 
MARCOS MENDES inscrito no cPF sob o no  05130(X.XXX-24 resolvem celebrar o presente 
Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n° 14.133/2021, alterada pela 
Lei no. 8883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9,069/95, Decreto Municipal n°. 2,677/2020, e Lei 
Federal n°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

a.. •  
.. - - ... 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de penedo do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, o 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 

A contratante pagará 'a contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme 



1 5/ 

RS TRANSPORTE DE CI&GAS LTDA 
Contratada 

Nc 

OQYI .Qv' 

e 
E: 

.C,C. 46 

PÁGINA  

DATA:lO/Qí'  MUNICIPIO DE ELÓI MENDES • PREFEITURA 
CNPJ: 20.347225/0001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 — Licitações 
R: Coronel Horácio Alvos Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES -  MG 1  Sito: www.eloimendes.nig.gov.br  

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo dê validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca do Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mondes, 25/04/2025 

e NATAL DONIZETTI CADSINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

rrttttztar±sad 
2 LINHA 02 KM 1.13800 1.457,50 4,20 6.321,50 

23 LINHA 26 KM 1.656,00 1,060,00 4,20 4.452,00 

38 LINHA 42 KM 1.505,00 1.523,75 4,20 6.399,75 

me: 
CPF: 



PgIra n 

côrv,dor: 

Oficio n° 15/2025 

Elói Mendes, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo n° 14/2025 

Prezadas, 

Venho, por meio deste, solicitar a anAlise e providências necessírias para a rciIi 

de adiuvo ao contrato vigente referente ao Processo n°  14/2025,'conforrne a 

anexa.  

A justificativa para a presente solicitação está fundamentada na importância d:, 
continuidade da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção desh 
comprometeria diretamente o direito fundamental de acesso à educação garanlid 
crianças e adolescentes. O transporte escolar é essencial para a5egurar que os  ali 

residentes cm áreas rurais ou de difícil acesso possam frequenta rcgularrncntc 
unidades de ensino, em conformidade com a legislação educacional e o piiiicípi 
continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato 6 imprescindível para evitar qti.d 

prejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamento das atividades 
educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclareci meni,-
necessários. 

Atenciosamente, 

Ma. weti Ximenes Lourenço 
Ssrre i rio(a) Municipal de Educação 
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CPNJ 05.382.910/0001-09 

aNNQ11t96MNJAL E MkDIO E3V 
I1JçJpp.LoftucAçÃo 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26- Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alvas Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MO 1 Ste: www,e1oirnendes.fl1s0V br 

ECES 
1' 

Fornecedor: RS TRANSPORTE DE CARGAS LiDA 

IPQ ÔiBDS'SpRUTER<Q*4N EVAÍQ  

d9ENMb1 /t025 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteração: Periodo/QuntIdade  

Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

ADITIVO AO CONTRATO n° 2 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MC, neste ato designado simplcsmcnic 

CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONI7II 11 

CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade n° 001376.438-62, (Tl'l' ii' 

001.776438-62-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes—MG, CEP 37 1 
e a firma RS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA inscrita no CNPJ sob ci ii' 

05.382.910/0001-08, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MG na R PROJFIAI)A 
TRES, 356, bairro CAPETINGA, CEP 37110-000, neste ato de designada simpleintnic 
CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). SEBASTIÃO MARCOS MENDES inscrito nu 
CPF sob o n°  051.660.036-24 resolvem celebrar o presente Aditivo de Período/Quantitlak, 
observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n°. 8.883/94 e Lei 9.648I9, Iri 
no. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 0.520IO2, Dttrrin 
10.02412019, mediante as clausulas e condições seguintes 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 1) 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIIJS. 
SPRINTER, )COMEU E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-SI A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE TRANSPORTE ESCOLAR, (11 .1A 

INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDÍVEL \ 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE Às UNIr)Anrs 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAl. E NO 
PRINCIPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.REFERE-SE À PRESIAÇA() 

DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORTE ESCOLAR, CUJA LNTERRLII\ \() 
COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS E ADOLESCEN IS 
AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDÍVEL A PRORROGAÇÃO DO REFEItII)f) 
CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR É ESSENCIAL PARA GARANTIR Q(II OS 
ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS OU DE DIFICIL ACESSO POSSAM 
COMPARECER REGULARMENTE ÀS UNIDADES DE ENSINO, CONFORME 
ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL E NO PRINCÍPIO DA 
CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 
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SINVtDOR_ 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26- Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel F-lorãcio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Sito: nvw.eIoimendes.m.&ov,br 

A contratante pagará ã contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

e Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contraiu. 

Dá-se nova vigência ao contrato extendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

...ê . 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

o Elói Mendes, 30/05/2025 

PORTE DE CARGAS LtbA NATAL DONIZEfli CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

"
Vai. Total 

2 LINHA 02 KM 0,0000 3100,0000 4,2000 13020,00 

23 LINHA 26 KM 1 152,0000 1720,0000 4,2009 7 224.00 

38 LINHA 42 KM 437,2500 2717,0000 4,2000 II 11140 

Contratada 

o— 


